
SOROCABA, 6 DE OUTUBRO DE 2006 / ANO XV / Nº 1.226

�
�

�
�

��
��

�	
�


��
��

�

��

	�

�������������	��
���	��
����������������	��
���	��
���

���������
���������

���������
������������
�����
����
�������������	���
��	�

���������	�
�����
�
�
�
��
��������
��

������
�����
�����
���������
��
������	�
����
� 
� �
� 
!����
� �
��
��"	�
��#

�
�$
�
�%
���&����������
��
����
����
�
�'
�
����� �����!
�!��
� �
� ����'
� ������ 
�� �	
�
(
��
�'
�)
*	��� �� (
��� 
�"
!��� +

*	��
�	,	��
�-��
����
�����
�����
�
��
�
��
&

.�� ���!��
�� �
���
� 
� ���
� �����/
� �
����
��
�
,����
��
�
�&����
!
�����
#��
�����
���
��
���
�(����
#������������ 
�����&�������
��
�� ����
���� �� �
��
� �
�
� ��0����
� ��� !���	�
�
�
��1#2�����
������
�,	�
&

��������
��
����.��
����3���
�4���	�	�
�5��
�
�
����
����6���
���	�	�
��	����
� 
��
��
!��
���
��(
���
� +7��
� ��������
� ����'
�#� �
	�

4�
�	��� ���������
� �8
����9������ �� :���

;
��
���'
�� +�*	����'
�'
� �+�&�4����
�&� �
�
�
�
�#�
��
��
�����������
��	�
������� 
���
<&=2�� ����
�� �� ���
� ��� <>&?�>� ����
�
*	
��
�
�#� 
�@�� �
� ����
��
� 
� ��� A&<��
����
�� ����
���� ��� ����
!�
#� B&=BB�����
�
*	
��
�
�� ��� �
��
�
�#� �&A=B� ����
�� ��
,
����
����1&=1������
�����,	�
�����
�6��
�&

��	
������#�'��
	��
��
��
������	����
� 

���
��
����
#��
��
!����
��4��
��;
�	� ��+
��
����3���
�,
�������C��
����!
��
�
���
���
�*	�
9�����
�D@,�
�&

������� ������� ������



PÁGINA 2 MUNICÍPIO DE SOROCABA 6 DE OUTUBRO DE 2006

EXPEDIENTE
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO (SECOM)

Imprensa Oficial - Lei nº 2.043 - 29/10/1979

Administração e Redação
Av. Engº Carlos Reinaldo Mendes, 3.041 - 4º andar

Sorocaba - SP - Fone / Fax: (015) 3238-2490
Diretora de Imprensa

Nerli Peres
Oficial de Imprensa do Município

e Editor Responsável
Lincoln Santos Salazar - MTb 39.737 DRT/SP

Composição e Impressão
Ipanema Sistema Gráfico e Editora Ltda.

Av. Pres. Juscelino Kubitschek de Oliveira, 199
Votorantim - SP - Fone (015) 2102-0300

GOVERNO MUNICIPAL
PREFEITO
Vitor Lippi

VICE-PREFEITO
Geraldo de Moura Caiuby

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO (SEAD)
Januário Renna

SECRETARIA DA CIDADANIA (SECID)
Maria José de Almeida Lima

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO (SECOM)
 Carlos Alberto Maria

SECRETARIA DA CULTURA (SECULT)
Ânderson Santos

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO (SEDE)
Daniel de Jesus Leite

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO (SEDU)
Maria Teresinha Del Cístia

SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER (SEMES)
José Antônio Matiello

SECRETARIA DE FINANÇAS (SEF)
Fernando Mitsuo Furukawa

SECRETARIA DE GOVERNO
 E PLANEJAMENTO (SG)

Mauricio Biazotto Corte
SECRETARIA DA HABITAÇÃO, URBANISMO

E MEIO AMBIENTE (SEHAUM)
José Dias Batista Ferrari

SECRETARIA DA JUVENTUDE (SEJUV)
Antônio Carlos Bramante

SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS (SEJ)
Marcelo Tadeu Athayde

SECRETARIA DE OBRAS E
INFRA-ESTRUTURA URBANA (SEOBE)

José Antônio Bolina

SECRETARIA DE PARCERIAS (SEPAR)
José Maurício Dell’Osso Cordeiro

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS (SERH)
José Vicente Dias Mascarenhas

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO (SERT)
Luís Alberto Firmino

SECRETARIA DA SAÚDE (SES)
Milton Ribeiro Palma

SECRETARIA DE TRANSPORTES (SETRAN)
Renato Gianolla

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E SOCIAL (URBES)

Renato Gianolla
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO (SAAE)

Pedro Dal Pian Flores

��������

���������	�
	����

���������	
�
�

��
���
��������
�
��������

��

��������

�
��

��
��

�
�	

�

��

��
�


��
	�

��	
���	
�

��������	

���������
���

�
����	�����
�������������	�	


����

���
	��
�	�
����
	��	����

�������	�����	��
�
	���
�

4��	�
��������
	�

��
�� �
!�� ���
�
�� �

��������
�	
������
�
�
�
�
� �
������
� 
� ��
�	��
�� ��
�
!��
�
���
�5��!�����
����

)�
�
�'
�
���5����#��	�
�
����
��E�����
	�	��
&

4����� 
��	���
���
��������
�
����� 
�44
D
���
�F����;&;&����
����
�����
�'
�������
�#
44�G	
�����
�;
����

�
	����
�� ��� !���
��#
44�3�
����H
����;
��
����
��
���
�
����������
�
�I����,�#�44�+
�,�
;
�	����
� �����	��� �
�
����
�
����
�#�44����

�
�
��H	�/�%
,	���

;
������ �
����������
��
�������
��!
�#�44�;
��
�
����C��
�;���
���
�
����
�
�
�����
	�
�#
44�;
�����
�H
�
�

����
���� ������	�
���
�
����
�#�44�.���!�

%
!
��� ���(
�!
�'

�
���������
�

�������
������44�D
�
���.����J��
�'
� ��
�K���������
��
�
����
�����

��&

)
�
��
���	��
�����
� 
��
�������������	�
�
� 
#��
��
��
	�
������
�
��������
�
�����'
�
����
��������������
�����
�
�
���&

.��	��
����*	
���
���
� 
� ��� ����	�


	�
�
��!
#� ��
�
�
!��
����
�5��!�����
�
��� �
� )�
�
�'
�
�
�5����#� ��� �
�����

���
�� �� 
� ������

�	�
���#�����
�
�
�
�
#��
�(����
�4��
��
��!
��
�+
�����;
��

4	,E��
#� �
�� �����
�

�
� ��,	��
�����
� ���

>�&

��� 
	�
�� � 
����
�����
�
������
�' ��
���
���#��
�
��	
���	��
�
�� ��� �
!�� 
�	�
�
�
�
#� ������
�
�
�
����
�����
����
���
�
��/
�
����
�5���&

�
�
�
�

�

��
��


�
��

��
��


�
�
�

(���
��������
����
6
!��������
�
�
�
��
��,� 
� �
������
�
�
�
�>L�J���
��
�+
!��
��	�	�������#���
�
!��
�
����
��������	�
���
�
�
�
�
&�J
�
����E�
��
���
��!���
��
�����
�
�� �� 
�������
�K��
�	��	�
��� ��� �
��
#
��
��
#��
�
����'���'
�&

.��6
!����*	�����


��/
�
�� 
�������
�
�K����
�����
����
�
�
�
�������
���
��
�����
�	��
�
�#� �������
��
�������
�*	��!���
�

���
� � 
� ���'
�
���
� 
� 
�
��	���
��
��� �
�'����� 	�
�'
����,�
	�����

������
�������
������
��
����	�������
��
�
�����
�&

4���	
��������
����
�
�
�����
���
�����
�
�
�#�
�(���
�3�
������
��
��
��������	�
�����
�
�
�
�
���
��/
	��11�!��
���
�� �
�� ���������
��
G�
�6
�.�,
��#�>���<#
��,� 
� �������
����
��&
"������
�
�#�
�����*	��
�
�
���� �
���,	��
�

����� ���
��
�K�����
?=��
�
��
�#�����
�
�
����
/��������K�����

	��
�� A�� �� �
��
���
��/
�
�� �?� �
�
�� ��
�
����	� 
���<>�������
�
��!
,
�&�.� ��!
��
�
����
��
���
��
�����

����
���,	������
����
�
�
&

.�(���
���!���	�
�
��������
��>������#
����
��
���	�
���
�
�
��������
��
� 
��

������
���� 3��
��
�

�K���G�
����������
�
�
�� ��3G�#������!
��
!��
� ���
� ������
��

���M
���
� 
#�5��
�
����
���;��
������
����� ���'
	��&� ��
���
��
�K��� ��� 

��	/
�
�� �
�� 
�� ��
	����!
��
����
�
��
�
�
�
,�����
���
��/
�

�
� ��� �
�
� 
� ��,� 

	��
�
� �
� ���
��
�
�
�
��
��
,�����
�
�
�&� �� �
����
�
� 
��
���
�
��������
����� �� �������	�
� ��
�
�
�
�
� ����
�� ��
	���
��
� ��� �
�
�
���
��
��/
�
� �� 
�	�

��/
�
� �
�� ������
�

�K��� �� ������
�� �����
��������
� ���
��&

"
�������E���
��*	�

�� �������
�
����� 

��!
��
�
���
�
�#�>�
���
!
�����'
�
������

	��
��>��
���
�
�
���
� 
�
	�
��/
�
��
����
��� 
��
� ���
� �
�
�� �
�
�����	��
&� %�����

�
�
�#�
�����*	��
�
���
����
�
���
�'��
��*	�

�����
��
���
�
�
���

�
,���
���
!
�!����
�-
�
�
��
������
#�
���
�
�
�
�� ���!���� ��� 


�	
��/
�
�� �
�� �����
�
��!
&

.� ��
�
�'
� ��
�
��
��
�(���
�3�
�
�������
�@�����
��
�����
�	�
������
�J
�	��
�
������4�,��'
��
���
�
�
�
�
� �J
�����&

4������� 
����������
�
�
���
����
�'��#��
�
�@�� �� �
������ !�����
�'
���
���
,
���
��

�������	�
�����
�
�
�
�
&����'
	!����7!��
#

� �
�
�
�� �
����
�
�����
�����'����
�
�
�'
����!���
��
��
���

���
� �����
��� ��2�
<>���<�B=&



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 36 DE OUTUBRO DE 2006

�����

����
	���
	
����
��

��������������� ��
���
������������	
����!���"� �����
�����#����� 

��$�

�
������
��������������������
����������	
��
�������������

��
 
���������
���
��� ������!����

"
���	���#��������	���
��
�!���

������	�	
�	
���$������%��������

������""���������$����

�
��

��
��

�
�	

�

��

��
�


��
	�

��	
���	
�

��������
��
����)�
���
��
���������
��������
	��
��
�' 
����
� ����
�����
� �<�� 

��!��
��/
� 
� �
� ���
��/
� 

!����
��
��
���
�+7��
����;���
*	��
�J��'
&�.����
�
�'
���
�
�@����
���
�����
��! 
��
����
��
��
� 
� �N
	� �	�����	�� 

���>�����
�
����� ���
��/
� 

!�����
��������	�
����<&�AB��O
����
�
�����2<���	/
����
�
��� 2<� �	
�� �
� �
���
#� 
���

��� 
� �������
�� 
�� ���������
��
��&

�����!�� 
�@����*	��
�����
!��
� ��6
� �
���	��
� ��� ����
�
� ��� ��/� ��
�� �� ��
���� �
�
�����
��
�
�
�
�#�
�������
�
��
� �
�����
� 

���
�
����
�� �
�����������
�
��
���� 
��
�


��
!
� ���
��/
� 
����
�
� 
�
�	�
��
�� 
� ������� 
	����
�
�� 
� ��,	�
��
��� ��	���/��

��0����
��
��
�
�&

&'�'()��#*(
+#)�� ������������		�����	���
����������
��
�	��������	 � ��	�	����������
��

����!�� �
 ����"� � ����� � � #� ��� � 
	���
� � �	� �$ � ��� 	���!�	%�& � #� ����"� � � �'	� ��	������� � ����

��	
������ 
	 � ��� � ()� �� *+� ����
�� ,����� �-� �� � (.�/0� 1 � *(�-� ����� ����	 � ��� /0� ��  	� %�2���
��� 	

��  ��	� 	 � ���������
�� -� ��	���
���	 � �	���	
��	�� -� �	
������ �� ����!��� 	���
���"� �  	!��� �
���� � ��

*0� � �3��� � ���� ��!����� 	� ������� �� �	  ���� �4!��	 � 
	���
	 %��� ���
����
�	� ����� � � #� ��� � ��#��  ��

����	���� ���
����� �5��,������
����!��	������	��		�����	-��	��6	!����-��� �)��1 �(+�/0%�� ��
����  ��	 

��#������� �
�����	����
�	�������
������%�� ���
	�� ����(.��
	 ������ ���� ������	���
���	 ��	�����	

��
	 �������	����� �����%

�
��

�
��

��
�	

�

��

��
�


��
	�

���������
��� ��� ��0����

�
��
�
� ���
� ������
��
� ��
)�
���
����� �����
��#� �
��
���� !����
�
� 
�@� ����� �
����
,
� �1�#� �
�� ��'� ��� >>'#� �

�'
����,��
�
�0���
&

.��!���
��
���
	�6	��

�
��
� ���
�
�%
��
�
�� �

)�0����
#��
���
��1����������

4��'
���
,��� 

�"�

�
� ���������
#� �
���
�
�

�
��
�
��������
���
�<����
�������
#� 
� ������
��
� ��
D��	��
��M	�
�
�#������
	
'
���
,���
��
�
��
��������
����
���
��
�
&

��� �	���
����
�� �7����
�

�
�
����������
�
���
��	�
I����
�����
�	��!
�
������
�
����P
�
��'
�� �� 	�
� �
��

*	���
��
�	���
	�
��
�'���
����
����
����
��0���
�����

��
���� 
&��������,
��
�����
�������
������
��
�7����
�����
�
�����
� �>?�&

��
� �� 6�� �
��
	� ���
�
�'
����,�� �
�
�
�
� �
4���
�
�
#����
���
�
�(
�
�
���� J���
��
� �������#� �

(����
#�������	
�� ���
�
�#
������	� 
� !����
� ��� �
��
<&=��� ���
��
�#� ������ 
�	�
�
�
�������7����
������
��
�����
!
�
�� ���
�� �
����
�&

�
��

��
��

�
�	

�

��

��
�


��
	��
�
��
��
�� 
� �
��
,��

�
��E�� �
�� ���
��
�#� 
�� ���
����
��
���
��
7�����4������

4�	�
� 
�����	������
�
�
�
�
#�����
�����
��
��
������
�
�
�
�
#�����
�
��	�
��@�
���� ��� 
��!��
���� �
���� �
7�
���:	�
���
�
�
�	�
���
�����
�	�����
����������
#��
������
���
����
�������������
	�	�
��
&�.��!���
��������
��/
�

�
�	���
����
�
���
�����#��


!����
�8
�'��,�
�� H	�/#
�
���<'<�#� ����B'<�#��
��

���!�� 
� ��� ��	���� ����
� ��
���� ���
��
�#� �
�� ��
��� ���
����=������
�
�������
��&

%
� �
�
�#� 
�� ���
��
�� �
�
���
�
���	�����
��� Q8
����
(
������
R#� �
� (
�6	��

M
���
��
�
�� Q��
� �
	�

4��	�@��
R���Q3����	�H������R#
�
�+
�����3���
�,
#���� 
����
!����
������*	��������
������
�
� 
��������	��
�����
��!��
�
�����
�������
�
�������#�
���

����
� 
� �� �
7��� �	�
�&
(
�
� �*	���� �����	�
��
�� �
�
������
��� ��� 	�� ���
�� ��

��!��
�����
�� !�/&

�����
�	�
� 
���� �
�
� 

�*	���� ��!
�!��
� �
�� ,
�
����
*	��
�����
��
��
�����
��
��
,	��� �
�����
�� ��*	
��
� ��
��!���������,���
�
�#������
�
����
�� ��
�����
�&�%
� ���
���
�
7����	�
��
������
*	��� � 



�Q�
� 
R#� *	�� 
� �*	�����

���������
�
	��
�
������
�� 

�
����
��
����
����'�,����/
�

��������#���
�Q���
!���
�
R#

���� 
�� ���
��
�� �
� 
� 

���
!
� 
#��
���	���!�� 
���
�
���
���#� 6��
����
��
�
�����
�
��*	��
�������
�&��
�
����

��
�
��
�!����
#�
�����
��
�����
����� 
�	��I��� �
�����
!
#
����������
�����
�&



PÁGINA 4 MUNICÍPIO DE SOROCABA 6 DE OUTUBRO DE 2006

 ATOS DO PODER EXECUTIVO
LEIS

(Processo nº 19.219/2006)
LEI  Nº 7.916,

 DE  03  DE  OUTUBRO   DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de “JOSÉ FRANCISCO PEROTTI” ao
próprio municipal destinado ao Projeto Sabe Tudo de nossa cidade
e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 303/2006 - autoria do Vereador FRANCISCO
FRANÇA DA SILVA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º – Fica denominado “JOSÉ FRANCISCO PEROTTI’’ o pró-
prio municipal anexo à Escola Municipal ‘’José Mendes’’, destina-
do ao Projeto Sabe Tudo, no Jardim Hungarês, nesta cidade.
Art. 2º – A placa indicativa conterá, além do nome, a
expressão:’’Cidadão Emérito 1929 -1996'’.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de outubro de 2 006, 352º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 19.220/2006)
LEI  Nº 7.917,

DE  03  DE  OUTUBRO   DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de “PROF. DR. JOSÉ PEREIRA CAR-
DOSO” ao próprio municipal destinado ao Projeto Sabe Tudo de
nossa cidade  e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 306/2006 - autoria da Vereadora NEUSA
MALDONADO SILVEIRA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º – Fica denominado “Prof. Dr. JOSÉ PEREIRA CARDOSO’’
o próprio municipal anexo à Escola Municipal ‘’Tereza Ciambeli
Gianini’’, destinado ao Projeto Sabe Tudo, na Vila Nova Sorocaba,
nesta cidade.
Art. 2º – A placa indicativa conterá, além do nome, a expressão: ‘’Ci-
dadão Emérito 1911 - 2005'’.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de outubro de 2 006, 352º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 19.221/2006)
LEI  Nº 7.918,

DE  03  DE  OUTUBRO  DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de “JOSÉ PROENÇA” ao próprio mu-
nicipal destinado ao Projeto Sabe Tudo de nossa cidade  e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 304/2006 - autoria da Vereadora NEUSA
MALDONADO SILVEIRA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º – Fica denominado “JOSÉ PROENÇA’’ o próprio municipal
anexo à Escola Municipal Zilah Dias de M. Schrepel, destinado ao
Projeto Sabe Tudo, no Jardim Santo André,   nesta cidade.
Art. 2º – A placa indicativa conterá, além do nome, a expressão: ‘’Ci-
dadão Emérito 1925 - 2004'’.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de outubro de 2 006, 352º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 19.223/2006)
LEI  Nº 7.919,

DE  03  DE  OUTUBRO  DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de “JOSÉ MARTINEZ PEREZ” a um
próprio municipal destinado ao Projeto Sabe Tudo de nossa cidade e
dá outras providências).
Projeto de Lei nº 283/2006 - autoria do Vereador HÉLIO APARECI-
DO DE GODOY.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º – Fica denominado ‘’JOSÉ MARTINEZ PEREZ’’ o próprio
municipal anexo à Escola Municipal Maria Lourdes Martins Martinez,
destinado ao Projeto Sabe Tudo, localizado no Jardim Santa Bárbara,
nesta cidade.
Art. 2º – A placa  indicativa conterá, além do nome, a expressão: ‘’Ci-
dadão Emérito 1919 -1980'’.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta
das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de outubro de 2 006, 352º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 19.222/2006)
LEI  Nº 7.920,

DE  03  DE  OUTUBRO  DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de “PROFESSOR ABEL CARDOSO
JÚNIOR” a um prédio multifuncional  de lazer, conhecimento e cultura
Sabe Tudo de nossa cidade  e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 296/2006 - autoria do Vereador JOÃO DONIZETI
SILVESTRE.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º – Fica denominado ‘’PROFESSOR ABEL CARDOSO
JÚNIOR”, o Prédio Multifuncional de Lazer, Conhecimento e Cultura
‘’Sabe Tudo’’, localizado na Escola Municipal Osvaldo de Oliveira,
Jardim Jatobá, no Bairro do Éden,  nesta cidade.
Art. 2º – A  placa indicativa conterá, além do nome, a
expressão:’’Professor Emérito 1939 -2003'’.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta
das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art.  4º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de outubro de 2 006, 352º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

LEI  Nº 7.921,
DE  03  DE  OUTUBRO   DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de “NATALINO JAQUES” a uma via
pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 346/2006 - autoria do Vereador FRANCISCO JE-
SUS PEROTTI.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º – Fica denominada ‘’NATALINO JAQUES’’ a Rua 07, loca-

lizada no Jardim Residencial Villa Olympia, que se inicia na Rua An-
tônio Fasoli e termina em rua sem saída, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º – As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão:
‘’Cidadão Emérito 1940 -1991'’.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta
das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de outubro de 2 006, 352º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação,Urbanismo e do Meio Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

LEI  Nº 7.922,
DE  03  DE  OUTUBRO  DE  2 006.

(Altera o Art. 1º da Lei nº 7.800, de 12 de junho de 2006, que dispõe
sobre denominação de  “Pr. ARLEI PINTO RODRIGUES” a uma via
pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 241/2006 - autoria da Vereadora NEUSA
MALDONADO SILVEIRA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º – O Art. 1º da Lei nº 7.800/2006, passa a vigorar com a seguinte
redação:
‘’Art. 1º - Fica denominada ‘’Pr. ARLEI PINTO RODRIGUES’’, a
Rua 03, localizada no Jardim Residencial Júlia Martinez, que se inicia
em propriedade particular de Aley Machado e termina em cull-de-sac,
do mesmo Residencial, nesta cidade.’’ (N.R)
Art. 2º - As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta
das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art.  3º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de outubro de 2 006, 352º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação,Urbanismo e do Meio Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

LEI  Nº 7.923,
DE  03  DE  OUTUBRO   DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de “JURANDIR MATHEUS MERCA-
DO” a uma via pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 266/2006 - autoria do Vereador PAULO FRANCIS-
CO MENDES.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º – Fica denominada ‘’JURANDIR MATHEUS MERCADO’’
a Rua 14, localizada no Jardim Santa Esmeralda, que se inicia na Rua
15 e termina na Rua 17 do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º – As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão:
‘’Radialista  Emérito 1939 - 2005'’.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta
das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de outubro de 2 006, 352º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação,Urbanismo e do Meio Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

LEI  Nº 7.925,
DE  03  DE  OUTUBRO   DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de “VIDAL GOMES DA SILVEIRA” a
uma via   pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 298/2006 - autoria do Vereador JOÃO DONIZETI
SILVESTRE
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte

Lei:
Art. 1º – Fica denominada ‘’VIDAL GOMES DA SILVEIRA’’ a Rua
27, localizada no Parque Ibiti Royal Park, que se inicia na Rua 23  e
termina em cull-de-sac, do mesmo Parque, nesta cidade.
Art. 2º –  As placas indicativas  conterão, além do nome, a expressão:
‘’Cidadão  Emérito 1924 - 2003'’.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art.  4º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de outubro de 2 006, 352º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação,Urbanismo e do Meio Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

LEI  Nº 7.927,
DE  03  DE  OUTUBRO   DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de “DOUTOR JOSÉ PEREIRA CAR-
DOSO” a uma praça  pública de nossa cidade e dá outras providên-
cias).
Projeto de Lei nº 191/2006 - autoria do Vereador FRANCISCO
MOKO YABIKU.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º – Fica denominada ‘’DOUTOR JOSÉ PEREIRA CARDO-
SO’’ a praça situada entre a Rua Bernardo Goldman, Rua Sylvio
Romero, Avenida Barão de Tatuí e Rua Doutor Francisco Prestes
Maia, no Jardim São Lucas, nesta cidade.
Art. 2º –  A placa indicativa  conterá, além do nome, a
expressão:’’Cidadão  Emérito 1911 -2005'’.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art.  4º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de outubro de 2 006, 352º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação,Urbanismo e do Meio Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

LEI  Nº 7.928,
DE  03  DE  OUTUBRO   DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de “AMORO FELICIANO LEITE” a
uma via pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 193/2006 - autoria do Vereador BENEDITO DE
JESUS OLERIANO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º – Fica denominada ‘’AMORO FELICIANO LEITE’’ a Rua
01, localizada no Jardim Golden Park Residence, que se inicia na
Avenida Ipanema e termina na Rua 19, no mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º – As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão:
‘’Cidadão  Emérito 1898 - 1982'’.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art.  4º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de outubro de 2 006, 352º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação,Urbanismo e do Meio Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

LEI  Nº 7.929,
DE  03  DE  OUTUBRO   DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de “JOSÉ TADEU ABDALLA” a uma
via pública de nossa cidade e dá outras providências).
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Projeto de Lei nº 192/2006 - autoria do Vereador BENEDITO DE
JESUS OLERIANO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º – Fica denominada ‘’JOSÉ TADEU ABDALLA’’ a Rua 4,
localizada no Jardim dos Pássaros, que se inicia na Avenida Pirelli
e termina na Rua 1, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º – As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão:
‘’Cidadão  Emérito 1950 - 1989'’.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art.  4º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de outubro de 2 006, 352º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação,Urbanismo e do Meio Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

LEI  Nº 7.930,
DE  03  DE  OUTUBRO   DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de “JOSÉ CLAVIJOS MARTINES” a
uma via pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 285/2006 - autoria do Vereador JOSÉ FRANCIS-
CO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º – Fica denominada ‘’JOSÉ CLAVIJOS MARTINES’’ a Rua
14, localizada no Jardim Mont Blanc, que se inicia na Rua 17 e termina
na Rua 13 do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º – As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão:
‘’Cidadão  Emérito 1923 -2006'’.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art.  4º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de outubro de 2 006, 352º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação,Urbanismo e do Meio Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 10.901/2006)
LEI Nº 7.931,

DE  04  DE  OUTUBRO  DE  2 006.

(Autoriza a Prefeitura Municipal a celebrar convênio com a Fundação
Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel – FUNAP, órgão vinculado à Se-
cretaria de Estado da Administração Penitenciária, visando o funci-
onamento das instalações de sua sede regional em Sorocaba e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 316/2006 - autoria do EXECUTIVO.
À Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º – Fica a Prefeitura Municipal de Sorocaba autorizada a celebrar
convênio com a Fundação Prof. Manoel Pedro Pimentel – FUNAP,
órgão vinculado à Secretaria de Estado da Administração Peniten-
ciária, visando o funcionamento das instalações de sua sede regional
em Sorocaba.
Parágrafo Único – Fica fazendo parte integrante da presente Lei, o
incluso Termo de Convênio.
Art. 2º – As despesas decorrentes da execução da presente Lei, corre-
rão por conta de verba orçamentária própria, consignada em orçamen-
to.
Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de outubro de 2 006, 352º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUN-
DAÇÃO PROF. DR. MANOEL PEDRO PIMENTEL – FUNAP
E O MUNICÍPIO DE SOROCABA, OBJETIVANDO O FUNCIO-

NAMENTO DAS INSTALAÇÕES DA UNIDADE DE SUA SEDE
REGIONAL NESTA LOCALIDADE.

Aos ...dias de...de 2006, a FUNDAÇÃO PROF. DR. MANOEL
PEDRO PIMENTEL – FUNAP, sob a permissão do art. 4º da Lei
Autorizadora de sua Instituição (Lei Estadual nº 1.238, de 22 de de-
zembro de 1.976) c/c o art. 5º de seus Estatutos (Decreto Estadual nº
10.235, de 30/08/1977), neste ato representada por sua Diretora Exe-
cutiva Dra. Maria Lúcia Casali de Oliveira, portadora da Cédula de
Identidade, R.G. Nº 3.269.896-3, SSP/SP, e o MUNICÍPIO DE
SOROCABA, representado pelo seu Prefeito Municipal Doutor Vitor
Lippi, devidamente autorizado pela Lei Municipal nº ..., doravante
denominados respectivamente FUNAP e MUNICÍPIO, celebram o
presente convênio que será regido pelas cláusulas e condições seguin-
tes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto

1.1 - O presente Convênio tem por objeto o funcionamento de unidade
local da Fundação Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel – FUNAP.

CLÁUSULA SEGUNDA – Das Obrigações

2.1. – A FUNAP se obriga a manter em funcionamento a sua unidade
local, dotando-a de pessoal, móveis, utensílios, comunicação e tudo o
mais que for necessário para a perfeita execução de seus trabalhos, no
prazo máximo de 30 (trinta) dias após o recebimento do prédio.
2.2. - O MUNICÍPIO se obriga a disponibilizar imóvel , em perfeitas
condições de uso, para que sirva às instalações da FUNAP, no prazo
máximo de 60 (sessenta) dias após a assinatura do presente ajuste, sem
qualquer ônus para a mesma.

CLÁUSULA TERCEIRA – Dos Recursos Financeiros

3.1. – DA FUNAP – A Fundação Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel –
FUNAP alocará, anualmente, recursos financeiros próprios previstos
no seu orçamento para a consecução dos objetivos previstos neste
acordo.
3.2. – DO MUNICÍPIO – As despesas decorrentes da execução do
presente convênio são consignadas a dotação orçamentária nº
13.03.00.3.390.39.00 06 181 8003 2328 1 11000.

CLÁUSULA QUARTA – Da Vigência
4.1. – O presente Convênio terá duração de 01 (um) ano, a partir da data
de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, até atin-
gir o limite máximo de 05 (cinco) anos, após o qual será necessário
celebrar novo ajuste.

CLÁUSULA QUINTA – Da Denúncia

5.1. – O presente Convênio poderá ser denunciado por desinteresse
unilateral ou consensual, a qualquer tempo e por qualquer dos
partícipes, mediante comunicação prévia de 180 (cento e oitenta) dias.

CLÁUSULA SEXTA – Da Rescisão

6.1. – O descumprimento das obrigações definidas neste instrumento,
implicará sua rescisão, cabendo a promoção deste ao partícipe que não
lhe deu causa.

CLÁUSULA SÉTIMA – Das Alterações

7.1. – As eventuais alterações que se fizerem necessárias ao bom anda-
mento deste ajuste, deverão ser procedidas mediante Termos de Altera-
ção e não poderão implicar em alteração de seu objeto.

CLÁUSULA OITAVA – Do Fôro

8.1. – Os casos omissos e dúvidas que surgirem na execução do presen-
te Convênio serão resolvidos de comum acordo pelos partícipes, fican-
do eleito o Fôro da Capital do Estado de São Paulo para dirimir as
questões na esfera judiciária.
E por estarem de acordo, firmam o presente convênio em 03 (três) vias
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.
Palácio dos Tropeiros, em        de                   de 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

Dra. Maria Lucia Casali de Oliveira
Diretora Executiva

Fundação Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel - FUNAP

Testemunhas:

1.

2.

Processo nº 9.349/2006
LEI  Nº  7.932,

DE  04  DE  OUTUBRO  DE  2 006.

(Acresce dispositivo  ao  artigo 2º da Lei nº 7.709, de 27 de março de
2006, que criou a Comissão de Acompanhamento dos Custos dos
Serviços Públicos e Garante a Participação Popular nos Processos de
Variações das Tarifas dos Serviços Públicos do Município e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 328/2006 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º - Ao artigo 2o,  da  Lei nº 7.709, de 27 de  março de 2006 fica
acrescido o inciso “IX”, com a seguinte redação:
“Art. 2o  – (...)
 IX – 02 (dois) representantes das Concessionárias de Serviços Públi-
cos Municipais, quando a pauta tratar do serviço respectivo; (...)”.
Art. 2º - Ficam ratificadas as demais disposições da Lei nº 7.709, de 27
de março de 2006.
Art. 3o – As  despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão

por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4o  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 04 de outubro de 2 006, 352º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

JOSÉ ANTONIO BOLINA
Secretário de Obras e Infra-Estrutura Urbana

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 15.963/2006)
LEI Nº 7.933,

DE  05  DE  OUTUBRO  DE  2 006.

(Autoriza a Prefeitura Municipal  a celebrar convênio com o Projeto
Pérola, visando a gestão de núcleos do Programa  “Sabe Tudo” e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 345/2006 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º - Fica a Prefeitura Municipal de Sorocaba autorizada a celebrar
convênio com o Projeto Pérola, visando a gestão de núcleos do Pro-
grama “Sabe Tudo”, em escolas públicas de bairros periféricos da cida-
de.
Parágrafo Único – Ficam fazendo parte integrante da presente Lei,  os
inclusos Termo de Convênio;  Plano de Trabalho e Anexos I a XI.
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão
por conta de verba orçamentária própria, consignada à Secretaria Mu-
nicipal da Educação, correndo, 90% (noventa por cento) da despesa
pela dotação orçamentária nº 10.04.02 3.3.90.39.00 12.361 2001.2041
1 e, 10% (dez por cento) pela dotação orçamentária nº 10.01.00
3.3.90.39.00  12.122 2020.2343 1.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de outubro de 2 006, 352º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

FERNANDO MITUSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNI-
CÍPIO DE SOROCABA E O PROJETO PÉROLA,  VISANDO A
GESTÃO DE NÚCLEOS DO PROGRAMA “SABE TUDO”, EM
ESCOLAS MUNICIPAIS DE BAIRROS PERIFÉRICOS DA CI-
DADE.

Aos ...  dias de ... de 2.006, o  MUNICÍPIO DE SOROCABA, represen-
tado por seu Prefeito Municipal Dr. Vitor Lippi  e a ASSOCIAÇÃO
EDUCACIONAL E PROFISSIONALIZANTE PÉROLA -  PRO-
JETO PÉROLA, entidade sem fins lucrativos  (qualificação), por seu
Diretor, ... (qualificação), autorizados pela Lei Municipal nº .........,
doravante denominados respectivamente  CONVENENTE e
CONVENIADA, celebram o presente convênio que será regido pelas
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto

O presente convênio tem por objeto a gestão de núcleos do Programa
“Sabe Tudo”, em escolas municipais de bairros periféricos da cidade.

CLÁUSULA SEGUNDA – Das Obrigações

2.1  OBRIGAÇÕES DA CONVENENTE
2.1.1. Disponibilizar infra-estrutura para funcionamento dos núcleos,
adquirindo e instalando todos os móveis e equipamentos necessários
e arcando com despesas de água, luz, telefone, limpeza, tinta de impres-
sora (tonner) (uma recarga, por mês, por núcleo)  e papel (1.000 folhas
de sulfite A4, por mês, por núcleo) para o funcionamento dos núcleos
do “Sabe Tudo”, conforme planta anexa, a um custo, mensal de R$
7.980,00 (sete mil, novecentos e oitenta reais) , por núcleo;
2.2  OBRIGAÇÕES DA CONVENIADA
2.2.1. Promover a inclusão digital e social de alunos de escolas muni-
cipais de bairros periféricos da cidade, em unidades do “Sabe Tudo”,
através de acesso, interação e aprendizado pela Internet, cursos e de-
senvolvimento de cidadania;
2.2.2. Promover cursos de Inclusão Digital e Alfabetização Digital,
para turmas de até 80 (oitenta) alunos, divididas em faixas etárias (cri-
anças, jovens, adultos e idosos), com cargas horárias respectivas de 16
(dezesseis) e 64 (sessenta e quatro) horas;
2.2.3. Promover palestras e cursos sobre temas relacionados à cidada-
nia, que ocorrerão quinzenalmente, para grupos de 20 (vinte) pessoas,
divididas por faixas etárias;

2.2.4 Promover o acompanhamento dos resultados através da análise
dos indicadores de performance dos alunos,  através de métodos
avaliativos divididos em duas categorias: “Acesso, Interação e
Aprendizado pela Internet” e “Operacional Pedagógico”;
2.2.5. Disponibilizar recursos humanos, num total de 05 (cinco) pro-
fissionais por núcleo, dentre contratados, voluntários e estagiários
e assumir todos os ônus daí decorrentes, não podendo imputar à
CONVENENTE qualquer vínculo empregatício com tais profissi-
onais;
2.2.6. Responsabilizar-se  pelo convênio com a Microsoft para uso
dos softwares MSOFFICE.

Parágrafo Único -  A CONVENIADA utiliza Softwares Microsoft,
como padrão. Entretanto, uma disciplina curricular, no final do curso,
abordará  o funcionamento do OpenOffice e  será disponibilizada aos
alunos,  gratuitamente,  um manual eletrônico em português sobre o
assunto.

CLÁUSULA TERCEIRA – Dos Recursos Financeiros

As despesas decorrentes da execução do presente convênio são con-
signadas à Secretaria Municipal  de Educação e onerarão as dotações
orçamentárias nºs 10.04.02 3.3.90.39.00 12.361 2001.2041 1   e
10.01.00   3.3.90.39.00  12.122 2020.2343 1.

CLÁUSULA QUARTA – Da Vigência

O presente convênio terá a duração de 02 (dois) anos, a partir da data
de sua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante Termo de Pror-
rogação,  até atingir o limite máximo de 05 (cinco) anos, após o qual
será necessário celebrar novo ajuste.
CLÁUSULA QUINTA – Da Denúncia

O presente convênio poderá ser denunciado por desinteresse unila-
teral ou consensual, a qualquer tempo e por qualquer dos partícipes,
mediante comunicação prévia de 180 (cento e oitenta) dias.

CLÁUSULA SEXTA – Da Rescisão
O descumprimento das obrigações definidas neste instrumento im-
plicará sua rescisão, cabendo a promoção destes ao partícipe que não
lhe deu causa.

CLÁUSULA SÉTIMA – Das Alterações

As eventuais alterações que se fizerem necessárias ao bom andamento
deste ajuste, deverão ser procedidas mediante Termos de Alteração e
não poderão implicar em alteração de seu objeto.

CLÁUSULA OITAVA – Da Publicidade

A divulgação do  convênio objeto deste instrumento fará necessari-
amente referência expressa à CONVENENTE e à CONVENIADA e
a inserção de suas marcas em todo o material institucional e de divul-
gação, mediante prévia e expressa autorização por escrito das partes.

CLÁUSULA NONA – Do Fôro

Os casos omissos e dúvidas que surgirem na execução do presente
convênio serão resolvidos de comum acordo pelos partícipes, fican-
do eleito o fôro da Comarca de Sorocaba para dirimir as questões na
esfera judiciária.
E por estarem de acordo, firmam o presente acordo em 03 (três) vias de
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo...
Palácio dos Tropeiros, em ...........

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL PROFISSIONALIZANTE PÉ-
ROLA -
 PROJETO PÉROLA
............................

TESTEMUNHAS:
1.
2.

(Processo nº 18.637/2006)
LEI  Nº 7.934,

DE  05  DE  OUTUBRO  DE  2 006.

(Dispõe sobre a denominação de logradouro público, situado no
Município,  e dá  outras providências).
Projeto de Lei nº 390/2006 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica denominada ‘’Praça Friedrichshafen’’, a rotatória loca-
lizada na Avenida Conde Zeppelin, que se inicia junto ao número
1.835 da referida avenida e termina na Avenida Jerome Case, bairro do
Éden, nesta cidade.
Art. 2º - As despesas com a execução da presente Lei, correrão por
conta de verba orçamentária própria.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de outubro de 2 006, 352º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação,Urbanismo e do Meio Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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 DECRETOS
DECRETO Nº 15.196,

DE  26  DE  SETEMBRO  DE  2 006.

(Dispõe sobre suplementação do orçamento vigente do S.A.A.E).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e nos termos da Lei nº 7.599 de 08 de dezembro de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º - Ficam suplementadas no importe de R$ 606.170,00 (seiscentos e seis mil, cento e setenta reais)
as dotações do orçamento vigente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, assim discrimi-
nadas:

CÓDIGO                                                  CATEGORIA ECONÔMICA           VALOR R$
24.06.02 3.3.90 30.00 17 512 5007 2181  Outras Despesas Correntes                  150.000,00
24.08.00 3.3.90 39.00 04 122 7008 2320  Outras Despesas Correntes                  200.170,00
24.08.00 3.2.90 21.00 04 122 7008 2320  Juros e Encargos da Divida                   256.000,00

Total da Suplementação.....................................................................................      606.170,00

Art. 2º - O recurso para atender a despesa com a  presente suplementação será fornecido pela anulação
parcial do orçamento no importe de R$ 606.170,00 (seiscentos e seis mil cento e setenta reais) confor-
me discriminativo a seguir:

CÓDIGO CATEGORIA ECONÔMICA VALOR R$
24.01.04 4.4.90.51.00 04 122 7008 2320 Investimentos                                 1.840,00
24.01.04 4.4.90.52.00 04 122 7008 2320  Investimentos                                 25.000,00
24.01.04 4.4.90.91.00 04 122 7008 2320  Investimentos                                2.400,00
24.05.01 4.4.90.51.00 04 122 7008 2320  Investimentos                                  1.100,00
24.05.01 4.4.90.52.00 04 122 7008 2320  Investimentos                                    20.000,00
24.05.01 4.4.90.91.00 04 122 7008 2320  Investimentos                                   6.830,00
24.05.02 4.4.90.51.00 04 122 7008 2320  Investimentos                                   4.200,00
24.05.03 3.3.90.30.00 04 122 7008 2322 Outras Despesas Correntes                 80.000,00
24.06.01 4.4.90.51.00 17 512 5007 1050  Investimentos                                   40.000,00
24.06.01 4.4.90 51.00 17.512 5007 1051  Investimentos                                   35.000,00
24.06.01 4.4.90 52.00 17.512 5007 1050  Investimentos                                    9.300,00
24.06.01 4.4.90 52.00 17.512 5007 1051  Investimentos                                    22.000,00
24.06.01 4.4.90 91.00 17.512 5007 1050  Investimentos                                     5.800,00
24.06.01 4.4.90 91.00 17.512 5007 1051  Investimentos                                    2.000,00
24.06.02 4.4.90 52.00 17.512 5007 1048  Investimentos                                    21.000,00
24.06.02 4.4.90.52 00 17.512 5007 2324  Investimentos                                    95.000,00
24.06.02 4.4.90.91.00 17.512 5007 1048  Investimentos                                    32.500,00
24.06.02 4.4.90.91.00 17.512 5007 2324 Investimentos                                     28.500,00
24.06.01 3.3.90.30.00 17.512 5007 2181  Outras Despesas Correntes                  100.000,00
24.06.03 4.4.90.51.00 17.512 5006 1047  Investimentos                                    7.100,00
24.06.03 4.4.90 52.00 17.512 5006 1046  Investimentos                                      2.300,00
24.06.03 4.4.90.52.00 17.512.5006 1047  Investimentos                                      4.400,00
24.06.03 4.4.90.91.00 17.512.5006 1046  Investimentos                                     2.000,00
24.06.03 4.4.90.91.00 17.512 5006 1047 Investimentos                                       4.300,00
24.06.04 4.4.90.51.00 17.512 5007 2181  Investimentos                                      4.200,00
24.08.00 3.3.90 42.00 17.512 5006 2147  Outras Despesas Correntes                     2.200,00
24.08.00 3.3.90 42.00 28.843 9007 0019  Outras Despesas Correntes                  6.600.00
24.08.00 4.4.90 51.00 04.122 7008 2320 Investimentos                                       4.600,00
24.08.00 4.4.90 51.00 28.846 9007 0018  Investimentos                                       7.900,00
24.08.00 4.4.90 52.00 04 122 7008 2320  Investimentos                                      2.800,00
24.08.00 4.4.90 52.00 28.846 9007 0018  Investimentos                                      5.700,00
24.08.00 4.4.90 91.00 04.122 7008 2320  Investimentos                                      9.700,00
24.08.00 4.4.90 91.00 28.846 9007 0018  Investimentos                                        2.400,00
24.08.00 4.5.90.91.00 04.122 7008 2320  Investimentos                                        5.000,00
24.08.00 4.6.90.71.00 28.843 9006 0017  Investimentos                                      2.500,00

Total da Anulação ................................................................................................   606.170,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 26 de setembro de 2 006, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficias, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 14.353/2006)
DECRETO  Nº 15.206,

 DE  29  DE  SETEMBRO  DE  2 006.

(Regulamenta dispositivos da Lei nº 4.994/1995 e
dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto no Art. 33 da Lei nº 4.994,
de 13 de novembro de 1995, com a redação da Lei
nº 7.901, de 14 de setembro de 2006.
Considerando o disposto no Art. 17 da Lei nº 4.994,
de 13 de novembro de 1995, com a redação da Lei
nº 7.901, de 14 de setembro de 2006.
Considerando a necessária adaptação dos contribu-
intes e responsáveis tributários a nova versão do
software de fornecimento informações fiscais ao
Fisco Municipal sobre os serviços prestados e/ou
tomados;
Considerando a necessidade de incentivar o
adimplemento da obrigação acessória de entrega da
Declaração Mensal de Serviços – DMS;
Considerando a necessidade de atualização dos da-
dos cadastrais do Cadastro Mobiliário do Município
mantido pela Secretaria de Finanças;

D E C R E T A:
Art. 1º - A Declaração Mensal de Serviços – DMS,
prevista no Art. 33 da Lei nº 4.994, de 13 de no-
vembro de 1995, com a redação da Lei nº 7.901, de
14 de setembro de 2006, é uma obrigação acessória
destinada ao fornecimento ao Fisco Municipal, de
informações relativas às operações de prestação de
serviços e:
I - ao registro mensal de todos os serviços presta-
dos, tomados ou intermediados, acobertados ou não
por documento fiscal, independentemente, da inci-
dência do imposto sobre serviços de qualquer natu-
reza;
II - à apuração, se for o caso, do valor do imposto
a recolher;
III - à informação dos documentos fiscais emitidos,
cancelados e/ou extraviados.
Art. 2º - As pessoas jurídicas de direito público e
privado, os órgãos e entidades da administração
pública direta e indireta de quaisquer dos poderes da
União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito
Federal, estabelecidos no Município de Sorocaba,
são obrigadas a entregar à Secretaria de Finanças, a
Declaração Mensal de Serviços – DMS com infor-
mações fiscais sobre os serviços prestados,
intermediados e/ou tomados.
§ 1º - As pessoas equiparadas à pessoa jurídica são
também obrigadas a cumprir o disposto no caput
deste artigo.
§ 2º - O reconhecimento de imunidade, a concessão
de isenção ou estabelecimento de regime diferenci-
ado para o pagamento do imposto não afasta a
obrigatoriedade de cumprimento do disposto no
caput deste artigo.
§ 3º - A obrigação da entrega da DMS somente cessa
com a comunicação ao Fisco Municipal da suspen-
são ou do encerramento definitivo de suas ativida-
des.
Art. 3º - A Administração Tributária Municipal, de
ofício ou a requerimento do interessado, desde que
atendido o interesse da arrecadação ou da fiscaliza-
ção tributária, por ato do Secretário de Finanças,
poderá instituir regime especial para a declaração
de dados e informações de forma diversa da exigida
na DMS, ou até mesmo a dispensa da obrigação.
Art. 4º - Os responsáveis legais e contábeis das
pessoas mencionadas no Art. 2º deste Decreto de-
verão efetuar os seus respectivos cadastros pela
Internet, junto ao Fisco Municipal, para obtenção
da senha de acesso ao sistema.
Art. 5º - Os valores do Imposto Sobre Serviços de
Qualquer Natureza relacionados com os serviços
prestados e/ou retido na fonte, informados na DMS
na forma deste Decreto, que não sejam recolhidos
nos prazos estabelecidos, constituem confissão de
dívida, sujeito à inscrição do valor confessado em
Dívida Ativa para fins de cobrança na forma da
legislação aplicável.

§ 1º - Para os fins do disposto neste artigo, os
valores do imposto informados ao Fisco Munici-
pal, mediante entrega da Declaração Mensal de
Serviços - DMS pelos sujeitos passivos, equivale
ao próprio lançamento.
§ 2º  - O lançamento do imposto com base na
confissão de dívida, na forma do caput deste arti-
go, será realizado com base na análise dos dados
declarados pelo sujeito passivo, independentemen-
te da realização de procedimento fiscal externo e
sem prejuízo da revisão a posteriori do lançamen-
to pela autoridade fiscal competente e da aplica-
ção das penalidades legais cabíveis, se for o caso.
Art. 6º - A DMS deverá registrar:
I - Informações cadastrais do declarante;
II - os dados de identificação do prestador e
tomador dos serviços;
III - os serviços prestados e tomados pelo decla-
rante, baseados ou não em documentos fiscais emi-
tidos ou recebidos em razão da prestação de servi-
ços, sujeitos ou não a incidência do imposto, ain-
da que não devido ao Município de Sorocaba;
IV - o registro dos documentos fiscais emitidos,
cancelados ou extraviados;
V - a natureza, valor e mês de competência dos
serviços prestados ou tomados;
VI - o registro das deduções na base de cálculo
admitidas pela legislação do Imposto sobre Servi-
ços de Qualquer Natureza - ISSQN;
VII - o registro da inexistência de serviço presta-
do ou tomado no período de referência da DMS,
se for o caso;
VII - o registro da inexistência de serviço presta-
do ou tomado no período de referência da DMS,
se for o caso;
VIII - o registro do imposto devido, inclusive sob
regime de estimativa, e do imposto retido na fon-
te;
IX - outras informações de interesse do Fisco
Municipal.
Art. 7º  - As instituições financeiras e as equipara-
das, autorizadas a funcionar pelo Banco Central
do Brasil – BACEN, deverão informar, além dos
dados previstos no Art. 6º deste Regulamento, o
seguinte:
I - balancete analítico mensal com as contas de
receitas movimentadas no período, bem como os
valores lançados a débito, a crédito e o saldo de
cada conta no final de cada mês;
II - plano de contas analítico, com o código, a
denominação e a descrição da função das contas.
Art. 8º  - A Declaração Mensal de Serviços – DMS
deverá ser gerada e apresentada à Secretaria de
Finanças, por meio de software específico, distri-
buído gratuitamente em CD Rom e disponibilizado
no endereço eletrônico www.sorocaba.sp.gov.br.
Parágrafo Único - O software para geração e trans-
missão da DMS, deverá permitir a execução, den-
tre outras, das seguintes funcionalidades:
I - escrituração de todos os serviços prestados ou
tomados, baseados, ou não, em documentos fis-
cais emitidos e recebidos, incluído dispositivo que
permite ao declarante indicar os valores que serão
oferecidos à tributação do ISSQN;
II - escrituração dos documentos fiscais emitidos
e cancelados;
III - emissão de comprovante de Retenção do
ISSQN na Fonte;
IV - geração da DMS para entregar ao Fisco Muni-
cipal;
V - emissão da Guia de Recolhimento do ISSQN
próprio e/ou do ISSQN retido na fonte, com códi-
go de barras utilizando padrão FEBRABAN e pa-
drão estabelecido através de convênio da Secreta-
ria de Finanças com os agentes arrecadadores dos
tributos municipais;
VI - transmissão da declaração via Internet;
VII - emissão do protocolo de entrega;
VIII - emissão do Livro Registro de Prestação de
Serviços.
Art. 9º - A DMS deverá ser entregue, mensalmen-
te, com ou sem movimento, até o dia 25 (vinte e
cinco) do mês subseqüente ao de competência.
§ 1º - A DMS deverá ser apresentada individual-
mente por estabelecimento, salvo na hipótese de
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regime especial de escrituração centralizada, em
que a DMS deverá ser apresentada em nome do
estabelecimento centralizador.
§ 2º - A centralização de escrituração e de entrega
da DMS é condicionada a autorização prévia da
Secretaria de Finanças.
Art. 10 - Independentemente da entrega da DMS,
o ISSQN devido em cada competência deverá ser
recolhido dentro dos prazos estabelecidos.
Art. 11 - Os sujeitos passivos previstos no Art. 2º
deste Decreto ficam obrigados a entregar declara-
ção retificadora no caso de entrega de declaração
com erro ou omissões.
§ 1° - A retificação de dados ou informações cons-
tantes de DMS já apresentada somente ilide a apli-
cação da penalidade especifica se realizada antes
do início de qualquer medida de fiscalização relaci-
onada à verificação ou apuração do imposto devi-
do.
§ 2° - A DMS retificadora mencionada no caput
deste Art. terá a mesma natureza da declaração
originalmente apresentada, substituindo-a integral-
mente e servindo para reduzir ou aumentar os va-
lores de débitos de ISS já informados sem prejuízo
da aplicação e juros moratórios.
§ 3° - Não será aceita a retificação que tenha por
objeto alterar os débitos relativos a ISS:
I - cujos saldos a pagar já tenham sido inscritos em
Dívida Ativa, nos casos que importe alteração do
valor;
II - cujos valores das diferenças apuradas em pro-
cedimentos de auditoria interna, relativos às in-
formações inexatas ou incompletas das notas fis-
cais dos prestadores, intermediários e tomadores
registradas na DMS, já tenham sido enviados para
inscrição na dívida ativa.
§ 4° - A retificação de valores da DMS, que resulte
em alteração do montante do débito já inscrito
em Dívida Ativa do Município, somente poderá
ser efetuada após a apuração em processo admi-
nistrativo ou judicial, quando houver prova ine-
quívoca da ocorrência de erro fático no preenchi-
mento da declaração.
Art. 12 - A não entrega da DMS, bem com a sua
entrega fora do prazo estabelecido, ensejará a apli-
cação das penalidades previstas na legislação tri-
butária municipal vigente.
Parágrafo Único - O preenchimento da DMS de
forma inexata, incompleta ou com informações
inverídicas também ensejará a aplicação de pena-
lidades legais.
Art. 13 - Além da aplicação das penalidades pre-
vistas na legislação, o descumprimento das nor-
mas relativas a entrega da DMS, ensejará em im-
pedimento à obtenção de Certidões e/ou quaisquer
outros documentos de caráter cadastral ou fiscal,
até que a situação seja regularizada.
Art. 14 - Os elementos relativos à base de dados da
DMS, entregues na forma deste Decreto, deverão
ser conservados pelo prazo decadencial e/ou
prescricional, para pronta apresentação ao Fisco,
sempre que solicitado.
Parágrafo Único - A obrigação de que trata este
Art. é extensiva aos recibos de retenção na fonte,
aos comprovantes de recolhimento do imposto e
de entrega da DMS e aos documentos, fiscais ou
não, emitidos ou recebidos em razão de serviços
prestados ou tomados, comprovantes dos dados e
informações declarados.
Art. 15 - Não será recebida DMS de sujeito passi-
vo que não tenha inscrição no Cadastro Mobiliá-
rio Municipal.
Art. 16 - Fica prorrogado até o dia 31 de outubro
de 2006, o prazo para a entrega das Declarações
Mensais de Serviços – DMS, relativas às compe-
tências anteriores a agosto de 2006.
Parágrafo Único - Os sujeitos passivos que entre-
garem as declarações até a data estabelecida no
caput deste artigo, ficam isentos de sofrer aplica-
ção das sanções previstas na legislação tributária
municipal.
Art. 17 - As Declarações relativas à competência
de setembro de 2006 em diante, deverão ser en-
tregues, mensalmente, até o dia 25 (vinte e cinco)
do mês subseqüente ao de competência, por meio

do software citado no Art. 8º deste Decreto.
Art. 18 - Ficam obrigadas a atenderem a convoca-
ção da Secretaria de Finanças para realizarem o
recadastramento dos seus dados junto ao cadastro
mobiliário municipal, todas as pessoas jurídicas ou
equiparadas, estabelecidas neste Município, que exer-
çam atividade econômica e ou social, contribuintes
ou não do ISSQN, inclusive os órgãos, empresas e
entidades da Administração Pública Direta e Indire-
ta de quaisquer dos poderes da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios.
§ 1º - Os profissionais liberais e autônomos que
exerçam atividades sujeitas aos tributos municipais
também são obrigadas a cumprirem o disposto no
caput deste artigo.
§ 2º - O recadastramento será efetuado por estabe-
lecimento individualizado, seja matriz, filial, agên-
cia, sucursal, escritório, depósito ou assemelhado,
ou seja, por inscrição municipal.
Art. 19 - O recadastramento deverá ser efetuado
através do preenchimento de formulário próprio.
Parágrafo Único - A Secretaria de Finanças forne-
cerá gratuitamente o software que será utilizado
para os fins do disposto neste artigo.
Art. 20 - O Secretário de Finanças fica autorizado a
realizar sempre que necessário o recadastramento
dos sujeitos passivos, nas formas e prazos estabele-
cidos em Instrução Normativa, observada as de-
mais condições estabelecidas neste Decreto.
§ 1º - Independentemente do disposto no caput
deste artigo, as pessoas físicas e jurídicas citadas no
Art. 18 e seus §§ deverão promover o
recadastramento de seus dados junto ao cadastro
mobiliário municipal até o dia 15 de novembro de
2006.
§ 2º - O Secretário de Finanças poderá prorrogar o
prazo estabelecido no parágrafo anterior uma úni-
ca vez e pelo prazo máximo de até 15 (quinze) dias.
Art. 21 - Para efeito de classificação das atividades
exercidas pelos sujeitos passivos inscritos no Ca-
dastro Mobiliário Municipal será adotada:
I - Para as pessoas jurídicas e equiparadas: a Classi-
ficação Nacional de Atividades Econômicas – Fis-
cal (CNAE-Fiscal), reproduzida com subdivisões dos
códigos das subclasses adotadas, para atender às
peculiaridades das atividades sujeitas às obrigações
impostas pelo sistema tributário do Município de
Sorocaba;
II - Para os profissionais liberais e autônomos: a
Classificação será feita através de tabela de classifi-
cação própria da Secretaria de Finanças.
Parágrafo Único - O Secretário de Finanças, por
meio de Instrução Normativa, poderá estabelecer
subdivisões nas classificações previstas neste arti-
go.
Art. 22 - O não atendimento, por parte do sujeito
passivo, da convocação para a realização do
recadastramento no prazo estabelecido o sujeitará
à aplicação das sanções previstas na legislação tri-
butária municipal vigente e a suspensão ou cancela-
mento da sua inscrição cadastral mobiliária.
§ 1º - Passado o prazo estabelecido para a realiza-
ção do recadastramento, sem que o sujeito passivo
tenha adimplido a sua obrigação, A Administração
Tributária publicará, no prazo de 30 (trinta) dias,
portaria considerando a respectiva inscrição
suspensa.
§ 2º - Concretizada a suspensão, o contribuinte terá
o prazo de 30 (trinta) dias para proceder a atualiza-
ção cadastral.
§ 3º - Encerrado o prazo estabelecido no § 2º deste
artigo, sem que o sujeito passivo regularize a sua
situação, a inscrição suspensa será cancelada de ofí-
cio, por ato da Administração Tributária.
§ 4º - Os documentos fiscais emitidos pelos sujeitos
passivos que tiverem suas inscrições canceladas se-
rão considerados inidôneos e deverão, no prazo de
15 (quinze) dias, contados da publicação do ato
referido no parágrafo anterior, ser devolvidos ao
Fisco Municipal, para a devida inutilização.
Art. 23  - Sem prejuízo da aplicação das penalidades
mencionadas no Art. anterior, o sujeito passivo que
não regularizar sua situação cadastral até o término
do prazo estabelecido para o recadastramento será
considerado irregular perante o Fisco Municipal,

ficando impedido de obter:
I - Certidões em geral, emitidas pelos órgãos muni-
cipais;
II - Autorização para impressão de quaisquer docu-
mentos fiscais;
III - Incentivos e benefícios fiscais;
IV - Quaisquer transações com o Município de
Sorocaba.
Art. 24 - São responsáveis pela retenção na fonte e
pelo recolhimento do ISSQN devido por serviços
prestados por contribuintes estabelecido neste Mu-
nicípio, as seguintes pessoas, ainda que imunes, isen-
tas ou beneficiárias de qualquer incentivo fiscal:
I – Os órgãos da administração direta da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem
como suas autarquias, empresas públicas, socieda-
des de economia mista e as fundações instituídas e
mantidas pelo Poder Público, em relação aos servi-
ços por eles tomados ou intermediados;
II – As pessoas jurídicas de direito privado, em rela-
ção aos serviços por elas tomados ou
intermediados.
§ 1º - A obrigação de retenção na fonte e recolhi-
mento do ISSQN por pessoas jurídicas de direito
privado, nos termos do caput deste artigo, abrange
o(s) seguinte(s) serviço(s) da Lista anexa à Lei 4994
de 13/11/1995:
I – descritos nos subitens 1.01 a 1.08;
II – descritos nos subitens 3.03, 3.04 e 3.05;
III – descritos nos subitens 4.02, 4.03, 4.21, 4.22 e
4.23;
IV – descritos nos subitens 7.01, 7.02 7.04, 7.05,
7.09, 7.10, 7.11, 7.12, 7.13, 7.16, 7.17, 7.18, 7.19,
7.20 e 7.21;
V – descrito no subitem 8.02;
VI – descritos nos subitens 10.01 a 10.10;
VII – descritos nos subitens 11.01 a 11.04;
VIII – descritos nos subitens 14.01, 14.02, 14.03,
14.04, 14.05, 14.06, 14.10 e 14.12;
IX – descrito no item 16.01;
X – descritos nos subitens 17.01, 17.03, 17.04,
17.05, 17.06, 17.09, 17.10, 17.11, 17.12, 17.16,
17.17, 17.18, 17.20, 17.22 e 17.24;
XI – descrito no item 19.01;
XII – descritos nos subitens 20.01 a 20.03;
XIII - descrito no item 24.01;
XIV – descrito no item 26.01;
XV – descrito no item 31.01;
XVI – descrito no item 32.01; e
XVII – descrito no item 33.01.

§ 2º - Também são responsáveis pela retenção na
fonte e pelo recolhimento do imposto em relação
aos serviços tomados ou intermediados:
I - os tomadores ou intermediários de serviços pro-
venientes do exterior do País ou cuja prestação se
tenha iniciado no exterior do País;
II - os tomadores ou intermediários dos serviços
descritos nos subitens 3.05, 7.02, 7.04, 7.05, 7.09,
7.10, 7.11, 7.12, 7.16, 7.17, 7.18, 7.19, 11.01,
11.02, 11.04, 12.01, 12.02, 12.03, 12.04, 12.05,
12.06, 12.07, 12.08, 12.09, 12.10, 12.11, 12.12,
12.14, 12.15, 12.16, 12.17, 16.01, 17.05, 17.10,
20.01, 20.02 e 20.03 da lista anexa, quando o
prestador de serviço não for estabelecido ou
domiciliado neste município.
III - os tomadores de serviços prestados por profis-
sional liberal ou autônomo que não faça prova de
sua inscrição cadastral no Município;
IV - os tomadores de serviços prestados por pesso-
as jurídicas, quando estas não emitirem o documen-
to fiscal correspondente ao serviço, ou quando
desobrigadas da emissão deste, não façam prova de
sua inscrição no cadastro mobiliário no Município;
§ 3º - Os responsáveis mencionados neste Art. tam-
bém são obrigados, utilizando o sistema DMS, a
emitirem e a entregarem ao prestador do serviço, o
recibo de retenção do imposto e, ainda, ao cumpri-
mento das demais obrigações acessórias
estabelecidas na legislação.
§ 4º - Em se tratando de pessoas jurídicas de direito
privado, a retenção deverá ocorrer no ato do paga-
mento da prestação de serviço, fazendo-se o reco-
lhimento do tributo até a data fixada na legislação
do mês subseqüente à retenção, em Documento de

Arrecadação Municipal gerado pelo programa de
Declaração Mensal de Serviços - DMS.
Art. 25  - O valor do Imposto Sobre Serviços de
Qualquer Natureza - ISSQN a ser retido, será obti-
do mediante a aplicação, sobre o valor total do
documento fiscal emitido, da Tabela Mensal de
que trata o Art. 1º, do Decreto nº 13.997, de 23 de
dezembro de 2003.
Art. 26  - O valor do Imposto Sobre Serviços de
Qualquer Natureza - ISSQN a ser retido, será obti-
do mediante a aplicação, sobre sua base de cálculo,
da alíquota fixada para a respectiva atividade, ve-
dada a aplicação da Tabela Mensal de que trata o
Art. 1º, do Decreto nº 13.997, de 23 de dezembro
de 2003, no caso dos serviços tomados ou
intermediados de prestador de serviço não estabe-
lecido ou domiciliado neste Município ou, ainda,
não inscrito no cadastro mobiliário da Secretaria
de Finanças.
Art. 27 – A dispensa de retenção na fonte de que
trata o Art. 8º-A, §2º, da Lei nº 4.994, de 13 de
novembro de 1995 é condicionada à apresentação
pelo contribuinte do correspondente documento
fiscal ou recibo de profissional autônomo de certi-
dão própria expedida pela Secretaria de Finanças.
Art. 28 – Para efeito do disposto no Art. 22, §9º,
da Lei nº 4.994, de 13 de novembro de 1995, a
retenção do valor do Imposto sobre Serviços de
Qualquer Natureza deverá ocorrer sobre a taxa de
administração cobrada pelo respectivo prestador
de serviços.
Art. 29 - Fica revogado o Decreto nº 13.921, de
06 de Outubro de 2003, o Decreto nº 13.996 de 23
de Dezembro de 2003 o Decreto nº 14.087 de 13
de Abril de 2004, o Decreto nº 14.096 de 29 de
Abril de 2004 e o Art. 2º do Decreto nº 14.122, de
20 de maio de 2004.
Art. 30 – As despesas decorrentes com a publica-
ção do presente Decreto correrão por conta de
verba própria consignada em orçamento.
Art. 31 - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de setembro de 2
006, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

TERMO DECLARATÓRIO

N.R.: O presente Decreto nº 15.206, de 29 de
dezembro de 2 006, foi afixado no átrio desta
Prefeitura Municipal de Sorocaba/
Palácio dos Tropeiros, nesta data, nos termos do
art. 78,    -§ 4º, da L.O.M.

Sorocaba, 29 de setembro de 2 006.
MARIA APARECIDA RODRIGUES

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais

(Processo nº 11.135/2001)
DECRETO  Nº 15.207,

DE  03  DE  OUTUBRO  DE  2 006.

(Altera redação do Decreto nº 14.401, de 18 de
fevereiro de 2005, que regulamenta o Serviço Vo-
luntário no Município e dá outras  providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e,
D E C R E T A:
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Art. 1º – O artigo 2º do Decreto nº 14.401, de 18
de fevereiro de 2005, passa a vigorar com a se-
guinte redação:
“Art. 2º - Cada Secretaria Municipal será respon-
sável pela implementação do Serviço Voluntário,
no âmbito de sua área de atuação.” ( N.R.)
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto, correrão por conta de verba
própria.
Art. 4º  - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de outubro de 2
006, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ MAURICIO DELL’OSSO CORDEIRO
Secretário de Parcerias

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 951/2006)
DECRETO Nº 15.208,

 DE  03  DE  OUTUBRO   DE  2 006.

(Dispõe sobre fechamento do Loteamento Jardim
Residencial Sunset Village,  e dá outras providências)
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba
, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e, em especial, pela
Lei nº 4.438, de 16 de novembro de 1993,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica autorizado o fechamento do
Loteamento Jardim Residencial Sunset Village.
Art. 2º – Fica permitido o uso dos bens públicos
municipais abaixo descritos e caracterizados, ao
loteamento mencionado no artigo anterior, con-
forme consta do Processo Administrativo nº 951/
2006, a saber:
I - Área de 29.363,27 metros quadrados, destinada
a Sistema de Lazer;
II - Área de 64.953,246 metros quadrados, desti-
nada a Sistema Viário.
Art. 3º - O loteamento poderá utilizar os bens
públicos municipais apenas para a destinação es-
pecífica de cada um deles, conforme previstas no
artigo anterior.
Art. 4º - O loteamento, através de seus represen-
tantes, assinará termo de responsabilidade pelo
qual se obrigará a manter os bens públicos munici-
pais limpos e conservados, defendendo-os de qual-
quer turbação ou esbulho, permitindo que os  agen-
tes da municipalidade adentrem à área sempre que
necessário, assim como a pagar as tarifas públicas
incidentes sobre o imóvel ora permitido, decor-
rentes de serviços públicos mensuráveis e divisí-
veis, utilizados pelo permissionário ou postos a
sua disposição.
Art. 5º - A presente permissão é revogável a qual-
quer tempo, independentemente de qualquer inde-
nização, sem prévio aviso, a critério da Adminis-
tração Pública Municipal.
Art. 6º - As despesas com a execução do presente
Decreto, correrão por conta de dotações orça-
mentárias próprias.
Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de outubro de 2
006, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 12.088/2000)
DECRETO  Nº 15.209,

DE  03  DE  OUTUBRO  DE  2 006.

(Dispõe sobre a regulamentação da Lei n° 6.189, de
26 de junho de 2000 e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1° - O atendimento de que trata o artigo 1º, da
Lei nº 6.189, de 26 de junho de 2000, deverá ser
efetuado através de empresa médica especializada
em atendimento médico de urgência e emergência,
que deverá dimensionar a estrutura a ser colocada a
disposição de modo que atenda a todas as legisla-
ções vigentes, podendo fazer uso de posto de aten-
dimento permanente ou móvel, removendo as pes-
soas, se necessário, através de veículo equipado para
tanto.
Parágrafo Único – A empresa médica mencionada
no caput deste artigo deverá  ser contratada pela
entidade promotora  do evento, às suas expensas.
Art. 2º - A viabilidade de local para a realização do
evento será expedida pela Secretaria Municipal da
Habitação, Urbanismo e do Meio Ambiente –
SEHAUM e deverá ser requerida com antecedência
mínima de 60 (sessenta) dias da realização do even-
to pretendido.
Art. 3º - A licença para a realização do evento será
expedida pela Secretaria Municipal da Habitação,
Urbanismo e do Meio Ambiente – SEHAUM, após
parecer favorável emitido pela Secretaria da Saúde
que tenha apreciado o projeto apresentado pela
empresa promotora do evento.
Parágrafo Único – O parecer favorável emitido
pela Secretaria da Saúde, mencionado no caput des-
te artigo, não exime a empresa médica contratada
da integral responsabilidade técnica pela realização
do evento.
Art. 4º - As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria, suplementada se necessário.
Art. 5º – Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de outubro de 2 006,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 19.178/2003)
DECRETO Nº  15.210,

DE  05  DE  OUTUBRO  DE  2 006.

(Aprova o Loteamento denominado “JARDIM

PORTAL DA PRIMAVERA”, e dá outras provi-
dências)
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aprovado o Loteamento sob denomi-
nação de “JARDIM PORTAL DA  PRIMAVERA”,
localizado na Estrada Municipal da Aparecida, nes-
ta cidade, de propriedade de Serra  Azul  Empreen-
dimentos e Participações Ltda.
Art. 2º - Ficam oficializadas as ruas e logradouros
públicos , as áreas livres para sistema de recreio e
áreas institucionais, na forma prevista em planta e
memorial descritivo constantes no Processo  Ad-
ministrativo nº 19.178/2003;
Art. 3º - As despesas com a execução do presente
Decreto, correrão por conta de verba orçamentá-
ria própria.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em  05  de  outubro de 2
006, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSE DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 SEJ �����������	��
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DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

EXTRATO  DE  PROTOCOLO
DE INTENÇÕES

1 - Processo nº 18.250/2006
Objeto: Protocolo de Intenções que entre si cele-
bram a Prefeitura Municipal de Sorocaba e a Em-
presa Tecbase Comercial e Construtora Ltda., para
viabilizar a instalação um Centro Comercial e de
Serviços no Município de Sorocaba.
Data: 26/09/2006

2 - Processo nº 18.251/2006
Objeto: Protocolo de Intenções que entre si cele-
bram a Prefeitura Municipal de Sorocaba e as Em-
presas Tecbase Comercial e Construtora Ltda. e
Premodisa Sorocaba Sistemas Pré-Moldados Ltda.,
para viabilizar a instalação de um Centro Comerci-
al e Empresarial de Galpões no Município de
Sorocaba.
Data: 26/09/2006

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS PELO SR. SECRE-
TARIO DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

1- PROCESSO Nº   1.721/2006
Interessado –  MASSA & MEL LTDA
Assunto –  Auto de Infração
Recurso datado de – 06/03/2006
Despacho - INDEFERIDO

2 - PROCESSO Nº 17.954/2006
Interessado – FRANCISCO PEREIRA
Assunto –  Permissão de Uso
Requerimento datado de – 12/09/2006
Despacho - INDEFERIDO

3 - PROCESSO Nº 17.910/2006
Interessado – MARIA EUGENIA DE MORAES
Assunto – Legalização Área Pública
Requerimento datado de – 11/09/2006
Despacho - INDEFERIDO

4 - PROCESSO Nº  18.121/2006
Interessado – NELSON FERREIRA LEITE
Assunto – Permissão de Uso
Requerimento datado de – 13/09/2006
Despacho - INDEFERIDO

5 - PROCESSO Nº 7.462/83

Interessado – JOSE ANTONIO PINTO/GEORGE
FARAH
Assunto –  Cópia da Planta
Requerimento datado de – 14/09/2006
Despacho - INDEFERIDO

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE
DE DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO
NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacio-
nados que foram deferidas as solicitações de cópi-
as xerográficas.  Referidas cópias devem ser reti-
radas nesta Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, sita no térreo do Paço Municipal,
no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no
prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse pra-
zo, os documentos xerografados serão encami-
nhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS

1 – PROCESSO nº 4.809/93
INTERESSADO –  EMILIO DEL CISTIA
ASSUNTO – Cópia do Alvará e Memorial Descri-
tivo
SOLICITANTE DAS CÓPIAS  – JOSE MAURO
DA SILVA

2 - PROCESSO Nº 4.589/89
INTERESSADO – OSWALDO DE ABREU
JUNIOR
ASSUNTO - Cópia Da Planta
SOLICITANTE – ALMIR TADEU  PONTALTI

3 - PROCESSO Nº 6.625/2002
INTERESSADO – IZALTINO VENDRAME
ASSUNTO - Cópia  do Processo
SOLICITANTE –  JOÃO VENDRAME

4 – PROCESSO Nº  19.597/2003
INTERESSADO – DOUGLAS MINELI E OU/
CASA BAHIA
ASSUNTO – Cópia de Projeto do Processo nº
18.152/2001
SOLICITANTE –  OSWALDO SYDNEI
MARTINS

5 – PROCESSO Nº 5.484/99
INTERESSADO – FRANCISCO MATEO
ASSUNTO – Cópia da Planta
SOLICITANTE –  BRUNO CESAR FIUZA
BRISOLA

6 – PROCESSO Nº 3.655/88
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INTERESSADO – LUIZ FERNANDO DE
MACEDO
ASSUNTO – Cópia  da Planta
SOLICITANTE –  SUELI FLAVIA PALLOTTA
DE ALMEIDA

7 – PROCESSO Nº  4.771/91
INTERESSADO – PAULO RENATO CANINEU
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE –  NELSON JOSÉ BRANDÃO
JUNIOR

8 – PROCESSO Nº 14.221/90
INTERESSADO – ELISEU ROSA
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE – SILVANA MOURA DE OLI-
VEIRA ROSA

9 – PROCESSO Nº 8.187/2006
INTERESSADO – JOSE MIGUEL TERRON /PA
HUMBERTO DE CAMPOS
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE – JOSE MIGUEL TERRON

10 – PROCESSO Nº 12.267/93

INTERESSADO – ANIBAL FRAGOSO
ASSUNTO – Cópia de Fls. do Processo
SOLICITANTE – ANTONINO DE ALMEIDA
MOURA

11 – PROCESSO Nº 3.949/2006
INTERESSADO – ANTONIO GONZALES
GARCIA
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE – ANTONIO GONZALES GARCIA
NETO

12 – PROCESSO Nº 8.494/2004
INTERESSADO – SEURB-ELLENCO
ASSUNTO – Cópia  do Processo
SOLICITANTE – CASSIA RENATA TANECZEK

13 – PROCESSO Nº 21.094/2003
INTERESSADO – EDSON SILVA MARQUES
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE – EDSON SILVA MARQUES

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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Sorocaba, 03 de Outubro de 2006.
Despachos proferidos pelo Sr. Secretário

I - Interessado: PA nº 2.073-4/2005 – DAGMAR
MARINS
Assunto: Apuração de Responsabilidade
Despacho: Absolvido.

 II - Interessado: PA nº 2.072-6/2005 – ALFREDO
EMILIO HUBNER KHEDE
Assunto: Apuração de Fatos
Despacho: Absolvido.

III - Interessado: PA nº 11.287-9/2005 – IVONE
CARNEIRO
Assunto: Funcionários - Sindicância
Despacho: Absolvido.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos

TERMO DE CONCESSÃO

Atendemos as disposições contidas na resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acor-
do com o artigo 143, da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991, que o (a) Sr (a) IASSUCO
MORITA, Auxiliar de Enfermagem, AD 12,
referencia 01, tem direito aos benefícios de adici-
onal de tempo de serviço de 16 % (Dezesseis
por cento) adquirido em Outubro de 2006, tudo
conforme consta dos registros funcionais do ser-
vidor arquivados na Divisão de Administração de
Pessoal, desta Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Sorocaba, em 04 de outubro de 2006.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
 Secretário de Recursos Humanos

CESAR AUGUSTO MARTINS
Diretor de Adm Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendemos as disposições contidas na resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acor-
do com o artigo 143, da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991, que o (a) Sr (a) JORDALINA JACI
ANTUNES DOS SANTOS, Auxiliar de Enferma-

gem, AD 12, referencia 01, tem direito aos benefí-
cios de adicional de tempo de serviço de 14 %
(Quatorze por cento) adquirido em Junho de 2006,
tudo conforme consta dos registros funcionais do
servidor arquivados na Divisão de Administração
de Pessoal, desta Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Sorocaba, em 04 de outubro de 2006.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
 Secretário de Recursos Humanos

CESAR AUGUSTO MARTINS
Diretor de Adm Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendemos as disposições contidas na resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143, da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991, que o (a) Sr (a) MARIA VALERA
DE SOUZA, Oficial de Manutenção e Conserva-
ção, Grupo OP 08, referencia 02, tem direito aos
benefícios de sexta-parte a partir de Junho de 2006,
e o adicional de tempo de serviço de 20% (Vin-
te por cento) adquiridos em Junho de 2006, tudo
conforme consta dos registros funcionais do funci-
onário arquivados na Divisão de Administração de
Pessoal, desta Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Sorocaba, em 04 de outubro de 2006.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
 Secretário de Recursos Humanos

CESAR AUGUSTO MARTINS
Diretor de Adm Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendemos as disposições contidas na resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143, da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991, que o (a) Sr (a) MARISA
MATTIELI DE CARVALHO GUILHEM, Cirur-
gião Dentista I, Grupo TS 11, referencia 04, tem
direito aos benefícios de sexta-parte a partir de
Abril de 2000, e o adicional de tempo de servi-
ço de 26% (Vinte e Seis por cento) adquiridos em
Abril de 2006, tudo conforme consta dos registros
funcionais do funcionário arquivados na Divisão de

Administração de Pessoal, desta Prefeitura Muni-
cipal de Sorocaba.
Sorocaba, em 03 de outubro de 2006.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
 Secretário de Recursos Humanos

CESAR AUGUSTO MARTINS
Diretor de Adm Pessoal

PORTARIA Nº 52.873DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 8º, com redação da pela Lei nº
5.549/98, JOSÉ OTÁVIO FRANCO MINERVINO,
para função temporária de Médico Plantonista, da
Secretaria da Saúde, a partir de 22 de Setembro de
2006.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de Setembro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.874/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
pedido, a partir de 02 de Outubro de 2.006, os efei-
tos da Portaria nº 50.530/DAP, de 06 de Maio de
2.005, que nomeou ROSANE FERNANDES
GARCIA BERNARDES, para exercer, em comis-
são, o cargo de Chefe da Divisão de Vigilância Sani-
tária, na Secretaria da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, em  02 de Outubro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.875/DAP

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
MARIA DE FÁTIMA ANTUNES TEIXEIRA
XIMENES, para exercer em comissão,  o cargo de
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária,  na Secre-
taria da Saúde, a partir de 02 de Outubro de 2.006,
cessando-se os efeitos da Portaria nº 50.532/DAP
de 06 de Maio de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de Outubro de 2.006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.876/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
ILDA MARIA MAGALHÃES, para exercer, em
comissão, o cargo de Chefe da Seção de
Gerenciamento Técnico, da Divisão de Vigilância
Sanitária, da Secretaria da Saúde, a partir de 02 de
Outubro de 2.006.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de Outubro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.877/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
pedido, a partir de 02 de Outubro de 2.006, os efei-
tos da Portaria nº 50.448/DAP, de 06 de Maio de
2.005, que nomeou EDUARDO DA CRUZ, para
exercer, em comissão, o cargo de Chefe da Seção de
Telecomunicações e Iluminação, da Divisão de Ad-
ministração e Limpeza Urbana, da Secretaria de
Obras e Infra-estrutura Urbana.
Palácio dos Tropeiros, em  02 de Outubro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.878/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
DORACI RAMOS DE MOURA, para exercer, em
comissão,  o cargo de Chefe da Seção da Seção de
Telecomunicações e Iluminação, da Divisão de
Administração e Limpeza Urbana, na Secretaria
de Obras e Infra-Estrutura Urbana, a partir de 02
de Outubro  de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de Outubro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.879/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve designar
MARAÍSA APARECIDA SILVA STRAMANDINOLI,
Assistente de Direção Designado, para exercer em
substituição, o cargo de Diretor de Escola de 1º e 2º
Graus, da Secretaria da Educação, enquanto perdurar a
licença premio de Ivone Carneiro, a partir de 02 de
Outubro de 2006, pelo período de 30 (trinta ) dias.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de Outubro de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.880/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve tornar
sem efeitos a Portaria nº 52.047/DAP de 01 de
Fevereiro de 2006, que contratou ANGELA MA-
RIA DE FÁTIMA HADDAD, para o cargo de Pro-
fessor III, nível III.
Palácio dos Tropeiros, em  02 de Outubro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.881/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e de acordo com
os artigos 44 e 45 do Estatuto dos Servidores Pú-
blicos Municipais de Sorocaba, resolve remover, a
funcionária SONIA REZENDE VIEIRA DIAS,
Oficial de Administração I, da Seção de Controle
de Arrecadação, da Divisão de Administração Fi-
nanceira, da Secretaria de Finanças, para exercer
seu cargo, na Seção de Ensino Fundamental e
Médio, da Divisão de Educação Básica, da Secreta-
ria da Educação, a partir de 02 de Outubro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de Outubro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.882/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba
no uso de suas atribuições legais, resolve determi-
nar que fique apostilado nos assentamentos da fun-
cionária ELLEN SAMPAIO VIEIRA, Médico I,
da Secretaria da Saúde, o seu nome de casada
ELLEN SAMPAIO VIEIRA RODRIGUES.
 Palácio dos Tropeiros, em 03 de Outubro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.883/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, BARBARA SORILHA VIEIRA, Auxiliar
de Administração, da Secretaria de Recursos Hu-
manos, a partir de 29 de Setembro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de Outubro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 52.885/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de
VANESSA FERNANDES ROSA, Professor I, Ní-
vel I, da Secretaria da Educação, a partir de 29 de
Setembro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de Outubro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.886/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de GISELE
ADRIANE SIMÃO CALIXTO, Professor de Edu-
cação Infantil II, Nível I, da Secretaria da Educa-
ção, a partir de 29 de Setembro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de Outubro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.887/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de ANE
MEIRE SILVERIO, Professor de Educação Infan-
til II, Nível I, da Secretaria da Educação, a partir
de 29 de Setembro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de Outubro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.888/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de
GILMARA ANTUNES, Professor de Educação
Infantil I, Nível I, da Secretaria da Educação, a
partir de 29 de Setembro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de Outubro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.889/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de MARLEI
PAVONATTO MACHADO DE GOES, Professor
de Educação Infantil II, Nível I, da Secretaria da
Educação, a partir de 02 de Outubro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de Outubro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.890/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de
VALQUIRIA FRANCISQUINHO, Professor III,
Nível III, da Secretaria da Educação, a partir de 02
de Outubro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de Outubro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.891/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de
HERMANO FRANCISCO PATTO, Médico I, da
Secretaria da Saúde, a partir de 04 de Outubro de

2006.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de Outubro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.892/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
partir de 02 de Outubro de 2006, os efeitos da Por-
taria nº 50.490/DAP, de 06 de Maio de 2005, que
nomeou CARLOS ROGERIO PIAYA DE
CAMARGO, para exercer em comissão, o cargo de
Chefe da Seção de Suporte Técnico, da Divisão de
Tecnologia da Informação, da Secretaria de Gover-
no e Planejamento.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de Outubro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.893/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, MYRNA ELY ATALLA SENISE DA SIL-
VA, Diretor de Área da Cultura, da Secretaria da
Cultura, a partir de 04 de Outubro de 2006,cessan-
do-se os efeitos da Portaria nº 52.107/DAP de 16
de Fevereiro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de Outubro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.894/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
partir de 04 de Outubro, os efeitos da Portaria nº
52.699/DAP, de 26 de Julho de 2.006, que designou
MARIA TERESINHA DEL CISTIA, para respon-
der, cumulativamente e interinamente, pelo cargo
de Secretária da Cultura.
Palácio dos Tropeiros, em  04 de Outubro de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.895/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, MARCELO SODRE OLIVEIRA, Secre-
tário da Cultura, a partir de 04 de Outubro  de
2006,cessando-se os efeitos da Portaria nº 51.209/
DAP de 05 de Dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de Outubro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.896/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e nos termos do
artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do Município
de Sorocaba e artigo 29, inciso V da Constituição
Federal, com redação dada pelo artigo 2º da Emen-
da Constitucional nº 19, resolve nomear
ANDERSON SANTOS, para exercer o cargo de
Secretário da Cultura, a partir de 04 de Outubro de
2006, cessando-se os efeitos das Portarias nº 50.587
de 06 de Maio de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de Outubro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.897/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, LUCIANA DA COSTA SILVA, Médico I,

da Secretaria da Saúde, a partir de 21 de Setembro
de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de Outubro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.898/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
PAULO GABRIEL DOS SANTOS, para exercer,
em comissão,  o cargo de Chefe da Seção de Apoio
a Convênios e Conselhos, na Secretaria da Cidada-
nia, a partir de 06 de Outubro de 2006, cessando-se
os efeitos da Portaria nº 51.055/DAP de 12 de
Setembro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de Outubro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.899/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
LUCIANA APARECIDA DA SILVA, para exercer,
em comissão,  o cargo de Chefe da Divisão de Ad-
ministração de Convênios, na Secretaria da Cidada-
nia, a partir de 06 de Outubro de 2006, cessando-se
os efeitos da Portaria nº 51.056/DAP de 12 de
Setembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de Outubro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.900/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
partir de 06 de Outubro de 2006, os efeitos da Por-
taria nº 50.607/DAP, de 06 de Maio de 2005, que
nomeou MARIA ANGELA DEL CISTIA, para exer-
cer, em comissão, o cargo de Diretor de Área de
Programas e Projetos, na Secretaria da Cidadania.
 Palácio dos Tropeiros, em  05 de Outubro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.901/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
MARIA APARECIDA RODRIGUES ATHAYDE,
para exercer, em comissão, o cargo de Diretor de
Área de Programas e Projetos, na Secretaria da
Cidadania, a partir de 06 de Outubro de 2006, ces-
sando-se os efeitos da Portaria nº 50.291/DAP de
06 de Maio de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de Outubro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.902/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
MONICA GROHMANN, para exercer, em comis-
são, o cargo de Secretária de Gabinete, na Secreta-
ria da Cidadania, a partir de 06 de Outubro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de Outubro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52884 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, CRISTIANA MARA MONCAYO JANSEN

PEREIRA para a Função Atividade de Professor
III, nível III, referência 1 da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta)
dias como experiência a partir de 03 de Outubro
de 2006, em substituição, enquanto perdurar o
afastamento de MARIA CRISTINA DE SOUZA,
expirando-se a validade do contrato em 21 de
Dezembro de 2006, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 3 de Outubro de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº5733/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº5669/DGP, de 29 de agosto
2006, que nomeou SILVIA EMIKO MATSUO,
para exercer o cargo de MÉDICO I, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de outubro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº5734/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº5597/DGP, de 03 de agosto
2006, que nomeou ANA PAULA DE OLIVEIRA,
para exercer o cargo de ASSISTENTE SOCIAL  I,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de outubro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº5735/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº5672/DGP, de 30 de agosto
2006, que nomeou THIAGO AUGUSTO
MONTEIRO TRINDADE, para exercer o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de outubro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº5736/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº5562/DGP, de 02 de agosto
2006, que nomeou DANILO DE JESUS OLIVEI-
RA, para exercer o cargo de AUXILIAR DE AD-
MINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do pra-
zo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de outubro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5737/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia RODRIGO ROCHA, para
exercer na Secretaria de Governo e Planejamento
, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela lei nº 3.802, de
04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de outubro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 5738/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia SANDRA DUTRA PROEN-
ÇA PEREIRA, para exercer na Secretaria de Fi-
nanças, em caráter efetivo, o cargo de AUXILI-
AR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela lei nº
3.802, de 04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de outubro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5739/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia ALINE FERREIRA SILVA,
para exercer na Secretaria de Recursos Humanos,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela lei nº 3.802, de
04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de outubro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5740/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia ERICO GIMENES
TEIXEIRA, para exercer na Secretaria de Finan-
ças, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela lei nº 3.802,
de 04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de outubro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5741/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia ALINE ALVES MARCHETO, para exer-
cer na Secretaria da Cidadania, em caráter efetivo,
o cargo de ASSISTENTE SOCIAL I, criado pela lei
nº 3.454, de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela Lei nº 4.503 de 24 de março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de outubro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5742/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006, no-
meia PATRICIA ANTUNES VASQUES, para exer-
cer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o
cargo de MÉDICO I, criado pela lei nº 3.454, de 18
de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de outubro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5743/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia REBECA VITORIA RODRIGUES, para
exercer na Secretaria de Recursos Humanos , em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMI-
NISTRAÇÃO, criado pela lei nº 3.802, de 04 de
dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de outubro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

CONVOCAÇÃO

Nos  termos da Legislação vigente, o  Prefeito  Municipal assinou portarias nomeando os concursados
para os cargos mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA Nome Cargo
5738/DGP SANDRA DUTRA PROENÇA PEREIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
5739/DGP ALINE FERREIRA SILVA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
5740/DGP ERICO GIMENES TEIXEIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
5741/DGP ALINE  ALVES MARCHETO ASSISTENTE SOCIAL I
5742/DGP PATRICIA ANTUNES VASQUES MÉDICO I
5743/DGP REBECA VITORIA RODRIGUES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura Municipal de Sorocaba, convoca os concursados  nome-
ados através das portarias relacionadas acima, publicadas nesta data a tomarem  posse dentro do prazo de
30 (trinta) dias, a partir desta publicação.
Os interessados que não tomarem posse dentro do prazo acima, perderão os direitos decorrentes de sua
classificação no Concurso Público.

Sorocaba, 05 de outubro de 2006.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
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CONVOCAÇÃO

Processo Seletivo - Edital nº 03/2006
Estágio – Programa Emprego Jovem

A Secretaria de Recursos Humanos convoca os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Processo
Seletivo para Estágio referente ao Programa Emprego Jovem, para comparecerem no CIEE – Rua Silvio
Romero, nº 275 – Bairro Vergueiro, no período de 09 a 11 de outubro de 2006, das 9h às 16h.

Class. Insc. Nome Identidade
66 124 BRUNA APARECIDA AIRES PEREIRA 46156042-02
67 831 JULIANA ALVES DORIGAO 46169473-6
68 78 THIAGO JOSE BIAJONE FRANCESCHETTI 46156849-4
69 942 JESSICA VIEIRA FOGACA 46210796-6
70 668 VINICIUS SOUZA MONTEIRO 46135921-2
71 512 ORLANDO SOLANO NETO 46323733-X
72 120 RAFAEL QUEVEDO PEREIRA 46169532-7
73 352 ANTONIO DA CONCEICAO JUNIOR 46135676-4
74 85 DANILO OLIVEIRA VITORINO 46215863-9
75 651 ADRIANA FERNANDA CARDOSO MANOEL 46270336-8
76 487 ERIC FERNANDO SILVA DE MOURA 46141150-7
77 598 JEFFERSON SANTOS GUELERE 34594780-0
78 6 EVERTON DE CARVALHO 46155031-3
79 916 ALINE KELLY STEDILE 46156735-0
80 798 KELY TATIANE DA SILVA PEREIRA 46262745-7
81 782 RAFAEL CUNHA DA SILVA 46833114-1
82 212 FERNANDA SOARES PORCEL 46247548-7
83 980 WAGNER LELIS COELHO MARTINS 46163512-4
84 44 VANESSA CAROLINE MACHADO BIFANO 46192065-7
85 715 LAURA CRISTINA PINTO DE CAMARGO 26368293-6
86 820 DIEGO JOSE DOS SANTOS 44690414-4
87 292 SILMARA ANTONIO IMENES 43366699-7
88 365 BRUNO FERREIRA DOS SANTOS 46035366-4
89 897 DIEGO ROGERIO ZACARIAS JACINTO 45039945-X
90 714 CLAYTON RAMOS CAIRES 30098303-7
91 267 ELIEZER DE MORAES 46666952-5
92 873 RONALDO JOSE RODRIGUES PEREIRA 34074029-2
93 464 ERIK GIL VIAN E SILVA 45183500-1

Obs.
1. Os candidatos deverão comparecer munidos dos seguintes documentos: Original com cópia reprográfica
do RG, CPF juntamente com a declaração de matrícula e sendo menor de 18 anos acompanhado do
responsável.
2. O não comparecimento implicará na perda da vaga.

José Vicente Dias Mascarenhas
Secretário de Recursos Humanos

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 178/2006

A PREFEITURA DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de
Maio de 2005, por sua Autoridade Competente,
declara Homologado este Pregão Eletrônico nº
178/2006 – CPL nº 392/2006, Destinado ao For-
necimento de Medicamentos. Sorocaba, 29 de Se-
tembro de 2006. Claudia Patrício Pereira –
Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 129/2006

A PREFEITURA DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de
Maio de 2005, por sua Autoridade Competente,
declara Homologado este Pregão Eletrônico nº
129/2006 – CPL nº 290/2006, Destinado ao For-
necimento de Peças para Diversos Veículos.
Sorocaba, 29 de Setembro de 2006. Claudia
Patrício Pereira – Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 093/2006

A PREFEITURA DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de
Maio de 2005, por sua Autoridade Competente,
declara Homologado este Pregão Eletrônico nº
093/2006 – CPL nº 220/2006, Destinado ao For-
necimento de Emulsão Catiônica RLIC e RMIC.
Sorocaba, 29 de Setembro de 2006. Marlene
Manoel da Silva Leite – Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 131/2006

A PREFEITURA DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31
de Maio de 2005, por sua Autoridade Competen-
te, declara Homologado este Pregão Eletrônico
nº 131/2006 – CPL nº 363/2006, Destinado a
Aquisição de Veiculo Zero Km tipo Gol. Sorocaba,
03 de Outubro de 2006. Marlene Manoel da
Silva Leite – Pregoeira.

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

Processo: CPL nº 132/2005
Objeto: Fica o contrato celebrado em 24/07/2006,
aditado em 25% (vinte e      cinco por cento).
Valor:  R$ 9.016,25 (nove mil e dezesseis reais e
vinte e cinco centavos).
Contratante: Prefeitura  de Sorocaba.
Contratada: Claudete Aparecida Bonifácio.
Data do termo: 24/07/2006.

Rosemeire Nunes de Oliveira
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

Processo: CPL nº 314/2006
Objeto: Fica o contrato celebrado em 01/08/2006,
aditado em 25% (vinte e      cinco por cento).
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Valor:  R$ 13.097,00 (treze mil e noventa e sete  reais).
Contratante: Prefeitura  de Sorocaba.
Contratada: Jotabê Serviços Técnicos
Especializados Ltda.
Data do termo: 01/08/2006.

Rosemeire Nunes de Oliveira
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

Processo: CPL nº 116/2005
Modalidade: Convite nº 063/2005
Objeto: Prestação de Serviço de Seguro em Veí-
culos Oficiais Municipais.
Contratante: Prefeitura  de Sorocaba.
Contratada:  Unibanco AIG Seguros e Previ-
dência S/A.
Valor total:  R$ 47.397,68 ( quarenta e sete mil
trezentos e noventa e sete reais e sessenta e oito
centavos).
Dotações:
11.02.00.3390.3920.10.122.1090.2.190
13.03.00.3390.3920.06.181.6050.2.685
13.06.00.3390.3920.15.451.6030.1.652
05.05.00.3390.3920.04.122.8005.2.820

 Cláudia Patrício Pereira
Seção de Licitação e Compras

 DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
 SEÇÃO   DE  LICITAÇÃO  E  COMPRAS

Processo: CPL nº 219/2006
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 062/2006
Objeto: Contratação de empresa para prestação
de serv. de levantamento / cadastro sócio – eco-
nômico.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada: RH Bank Banco de Recursos Hu-
manos Ltda.
Valor: R$ 162.300,00 (cento e sessenta e dois
mil e trezentos reais).
Dotação: 08.01.00.3.3.90.39.99.16.482.5012.2.344.
Sorocaba, 04 de outubro de 2006

Cláudia Patrício Pereira
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO   DE  LICITAÇÃO  E  COMPRAS

Processo: CPL nº 283/2006
Modalidade: Convite nº 059/2006
Objeto: Contratação de empresa especializada
para execução de serviços de reforma e ampliação
do Centro de Saúde da Vila Angélica.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada: JHD Construções e Comércio Ltda.
Valor: R$ 89.990,97 (oitenta e nove mil, nove-
centos e noventa reais e noventa e sete centavos).
Dotação: 11.01.00.4.4.90.51.99.10.301.1009.1.100.
Sorocaba, 04 de outubro de 2006

Cláudia Patrício Pereira
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO   DE  LICITAÇÃO  E  COMPRAS

Processo: CPL nº 388/2006
Modalidade: Convite nº 085/2006
Objeto: Construção para compor o complexo
viário local.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada: E.R. Campelo Projetos e Constru-
ções Ltda.
Valor: R$ 142.740,20 (cento e quarenta e dois
mil, setecentos e quarenta reais e vinte centavos).
Dotação: 09.01.00.4.4.90.51.99.15.451.5003.1.109.
Sorocaba, 04 de outubro de 2006

Cláudia Patrício Pereira
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO   DE  LICITAÇÃO  E  COMPRAS

Processo: CPL nº 441/2006
Modalidade: Convite nº 103/2006
Objeto: Contratação de empresa para execução
de serv. de reforma e ampliação do Centro de Saúde
Brigadeiro Tobias.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada: Sorotec Construtora Ltda.
Valor: R$ 97.283,18 (noventa e sete mil, duzen-
tos e oitenta e três reais e dezoito centavos).
Dotação: 11.01.00.4.4.90.51.99.10.301.1009.1.100.
Sorocaba, 04 de outubro de 2006

Cláudia Patrício Pereira
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 638/2005
ASSUNTO: Dispensa nº. 061/2005; OBJETO:
Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de
Iluminação Pública durante o ano de 2006. Funda-
mento Legal: artigo 24 Inciso IV da Lei Federal nº.
8.666/93 e alterações posteriores e ratificada pelo Sr.
Secretário da Administração, nos termos do artigo 26
da mesma lei. Contratada: CPFL – Companhia
Piratininga de Força e Luz; Valor: R$ 18.765,45 (De-
zoito Mil, Setecentos e Sessenta e Cinco Reais e
Quarenta e Cinco Centavos), Verba: Própria PMS.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Chefe da Seção de Licitações e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PROCESSO: CPL nº. 182/2006.
MODALIDADE: Convite nº. 045/2006.
OBJETO: EXECUÇÃO DE RELATÓRIO
AMBIENTAL PRELIMINAR
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
CONTRATADA: WALM ENGENHARIA E
TECNOLOGIA E AMBIENTAL LTDA
VALOR TOTAL: R$ 104.657,00 (Cento e Quatro
Mil Seiscentos e Cinqüenta e Sete Reais).
DOTAÇÃO: 09.01.00 – 3.3.90.39.05 – 15.452.5001.2.406.
Sorocaba, 04 Setembro de 2006.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitações e Compras
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COMUNICADO SEDU/GS Nº 35  DE 05 DE OUTUBRO DE 2006

A Secretaria da Educação comunica aos interessados que haverá ATRIBUIÇÃO DE TURMAS/CLASSES,
em Função Atividade (CLT) no dia 10 de Outubro de 2006, para os CLASSIFICADOS NO CONCURSO
PÚBLICO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - Edital nº 04/2002 e CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELE-
TIVO DE PROFESSOR I - Edital nº 09/2005 , na  REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE SOROCABA,
para as áreas de:

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL II –  (PARCIAL) 

UNIDADE ESCOLAR PERÍODO CLASSE BAIRRO 

CEI - 11  “Dª  Tercilla Freire”                                   Manhã   1ª Fase Jardim Belmejo 

 

PROFESSOR I 

UNIDADE ESCOLAR PERÍODO CLASSE BAIRRO 

EM - “Profª Darlene Devasto” Tarde 2ª Série Jardim Atílio Silvano 

EM - “Profª Darlene Devasto” Tarde 1ª Série Jardim Atílio Silvano 

EM - “Matheus Maylasky” Tarde 2ª Série Além Linha 

 

OBS.: Os professores deverão apresentar Carteira de Identidade (RG). Os Professores de Educação
Infantil no ato da atribuição deverão apresentar o original  dos documentos:  Diploma com Habilitação
Específica para o Magistério ou  curso Normal (Nível - Médio) ou Licenciatura em  Pedagogia com
aprofundamento específico em  Educação Infantil ou  Certificado com  Histórico Escolar que comprove
a habilitação exigida para a função, para participar da atribuição. A escolha por procuração será feita
mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com  firma reconhecida acompanhado de
cópias reprográficas do documento de identidade do procurador  e  do candidato que ficarão retidas. Está
disponibilizado no site: www.sorocaba.sp.gov.br  em  forma de Comunicado  a informação sobre  o
último número de classificação chamado em  cada  atribuição.

Local de Atribuição:   Prefeitura  de  Sorocaba   -   Auditório   -    Andar Térreo
Data:  10/10/2006                 Horário:   14:00 horas

CLASSIFICAÇÃO  DE PROFESSORES   FUNÇÃO – ATIVIDADE  

CARGO A partir do número: 

Professor de Educação Infantil 1492 

Professor  I 264 

As atribuições ocorrerão de acordo com os termos da Resolução SEDU/GS nº 01/2006.
Sorocaba, 05 de Outubro de 2006.

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL DE SOROCABA

DELIBERAÇÃO  001/2006 – CMAS

DISPÕE SOBRE AFIXAÇÃO DE NORMAS PARA
CONCESSÃO DE NORMAS DE REGISTRO NO
CMAS DE SOROCABA

O Conselho Municipal de Assistência Social de
Sorocaba, com base na deliberação do colegiado,
em reunião realizada no dia 27/09/06, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 5.036,
de 26/12/95, considerando:
· O disposto no art. 3º, item V, do seu regimento
interno;
· O teor do Decreto Municipal nº 13.611/2002;
· O artigo 3º da Lei nº 8.742/93 – Lei Orgânica de
Assistência Social – LOAS;
· O disposto no Artigo 9º da Lei nº. 8.742/93;
· O  inciso III do Artigo 4º da Resolução nº. 31, de
24 de Fevereiro de 1999, do Conselho Nacional de
Assistência Social – CNAS;
· O  inciso II do Artigo 3º da Resolução nº.32 de 24
de Fevereiro de 1999 do Conselho Nacional de As-
sistência Social – CNAS;

· A Resolução SCFBES nº. 41 de 25 de Maio de
1995, SEADS – Secretaria Estadual de Assistência
e Desenvolvimento Social;
· A Resolução nº. 183, de 23 de julho de 1999, do
Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS;
· A resolução nº 34/94 do Conselho Nacional de
Assistência Social – CNAS.

DELIBERA:
Art. 1º - Será deferida inscrição no CMAS às enti-
dades que prestem, cumulativamente, sem fins lu-
crativos, atendimento e assessoramento aos
beneficiários atingidos pela LOAS, bem como às
que atuem na defesa e garantia de seus direitos, e
que atendam aos requisitos dispostos na presente
deliberação, com atividades dirigidas para uma ou
mais das seguintes atividades:
I – proteção à família, à infância, à maternidade,
à adolescência e à velhice e pessoas em situação
de rua;
II – amparo às crianças e adolescentes em situa-
ção de risco;
III – ações de prevenção, habilitação, reabilitação
e integração à vida comunitária de pessoas com
deficiência;
IV – a integração ao mercado de trabalho;
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§ 1º - Considera-se, para fins dessa deliberação,
atendimento como sendo a realização de ativida-
des em caráter continuado e permanente, de for-
ma concomitante; e assessoramento, as ações ex-
pressas através de esclarecimentos, orientações,
encaminhamentos e/ou apoio ao funcionamento
de entidades do Município, a ser comprovada
documentalmente, de acordo com a demanda.
§ 2º - Para requerer inscrição no CMAS a entidade
deverá estar sediada no município de Sorocaba,
possuir o título de Utilidade Pública Municipal e
ter no mínimo dois anos de funcionamento na
área da assistência social, a ser comprovado
documentalmente, inclusive com apresentação dos
dois últimos Balanços Patrimonial e Financeiro
devidamente publicados na imprensa do municí-
pio;
§ 3º - Em caso de Instituição que atenda uma de-
manda especifica, ainda  não atendida dentro do
município, o CMAS poderá conceder um certifi-
cado provisório, por tempo determinado, após
avaliação e  deliberação dos Conselheiros.

Art. 2º - Para pleitear o deferimento da inscrição
no CMAS, as entidades deverão ter estatuto que
estabeleça expressamente as seguintes disposições:
I – é pessoa jurídica de direito privado, beneficen-
te, sem fins lucrativos;
II – aplica suas rendas, seus recursos e eventual
resultado operacional no território nacional, pre-
ferencialmente no território municipal, e na ma-
nutenção e no desenvolvimento de seus objetivos
institucionais;
III – não distribui resultados, dividendos,
bonificações ou parcela de seu patrimônio sob ne-
nhuma forma;
IV – não percebam seus diretores, conselheiros,
sócios, instituidores, benfeitores ou equivalentes,
remuneração, vantagens ou benefícios direta ou
indiretamente, por qualquer forma ou título em
razão das competências, funções ou atividades que
lhes sejam atribuídas pelos respectivos atos
constitutivos;
V – em caso de sua dissolução ou extinção, destina
o eventual patrimônio remanescente à entidade
congênere inscrita no CMAS e/ou no Conselho
Nacional de Assistência Social.

Art. 3º - São requisitos necessários ao pedido de
inscrição no CMAS:
I – requerimento e ficha de cadastro, preenchidos
e assinados pelo representante legal da entidade;
II – exemplar do Estatuto Social, registrado no
Cartório de Registro de Títulos e Documentos,
em conformidade com a lei civil vigente;
III – atestado de que a entidade encontra-se em
pleno e regular funcionamento, cumprindo suas
finalidades estatutárias, relação nominal e dados
de identificação dos membros da diretoria, sendo
que todos esses documentos devem ser assinados
pelo Representante legal da entidade.
IV – ata de eleição e posse do mandato da diretoria
em exercício registrada no Cartório de Registro de
Títulos e Documentos;
V – cópia do documento de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ atualizado
dos últimos 30 dias expedido pelo Ministério da
Fazenda;
VI – relatório quantitativo e qualitativo das ações
desenvolvidas nos dois últimos  anos, assinado pelo
representante legal da entidade, onde constem os
números de atendimentos e de pessoas atendidas,
com relação nominal e com endereço dos usuári-
os;
VII – plano  de  trabalho  para  o  exercício  em
curso  com  descrição  das  ações  a serem  desen-
volvidas, público  alvo destinatário e metas pro-
postas;
VIII – parecer emitido pelo CMAS  com referên-
cia ao trabalho desenvolvido, após visita à entida-
de.
IX – certidão atualizada do Cartório de Registros
de Títulos e Documentos do registro dos Estatu-
tos Sociais e das atas registradas neste período,
contendo a data do 1º registro em Cartório de

Títulos e Documentos, e os registros posteriores
das alterações, caso tenha ocorrido.
§ 1º - As fundações deverão apresentar, ainda, es-
crituras da instituição registradas no Cartório de
Registro de Títulos e Documentos e comprovante
da aprovação do Estatuto Social pelo Ministério
Público.
§ 2º - Não serão recebidos pedidos de inscrição se
estiver faltando algum dos documentos exigidos
nesta resolução;
§ 3º - O deferimento da inscrição está condicionado
a apresentação da documentação completa e atua-
lizada e ao preenchimento dos requisitos legalmen-
te definidos.

Art. 4º - As entidades que desenvolvem ações vol-
tadas ao público da assistência social e que realizam
atividades na área de educação e/ou de saúde deve-
rão comprovar respectivamente, além dos requisi-
tos já dispostos nessa Resolução, que:
I – aplicam anualmente em gratuidade o mínimo de
20% (vinte por cento) da receita bruta, através da
concessão de bolsas de estudo totais e/ou investi-
mento em projetos de assistência social.
II – aplicam anualmente percentual de 60% (ses-
senta por cento) de atendimentos decorrentes de
convênio firmado com o Sistema Único de Saúde –
SUS.

Art. 5º - Para encaminhamento do pedido de ins-
crição no CMAS os interessados deverão retirar, na
Secretaria do CMAS, os seguintes documentos:
1. Relação dos documentos necessários para
Inscrição;
2. Requerimento e Formulário de Inscrição;
3. Formulário padrão de solicitação de vi-
sita.
§ 1º -  O formulário de  inscrição a ser devidamente
preenchido acompanhado da documentação com-
pleta solicitada, deverá ser encaminhado e
protocolado no CMAS pela própria entidade.
§   2º  -     A partir da apresentação e entrega dos
formulários devidamente preenchidos e dos docu-
mentos exigidos, será marcada visita de Conselhei-
ros do CMAS em até 30 (trinta) dias subsequentes,
os quais emitirão parecer.O CMAS terá mais 30
(trinta) dias para expedir a deliberação sobre a En-
tidade e a encaminhará para seu conhecimento.

Art. 6º - Não obterão inscrição no CMAS as seguin-
tes entidades:
I – as fundações e entidades voltadas para os seus
funcionários;
II – as entidades que visem o benefício de seus asso-
ciados, bem como qualquer entidade que tenha fina-
lidade mercantil;
III – as entidades que não desenvolvem atividades
que a caracterizem como de assistência social, vol-
tadas para o público abrangido pela LOAS.

Art. 7º - Para manutenção da inscrição neste Con-
selho será necessário o envio, no primeiro trimes-
tre de cada ano, do relatório de atividades do ano
anterior, bem como plano de trabalho para o ano
em curso, em formulário padrão do CMAS. Esses
documentos deverão ser entregues ao CMAS até o
dia 30 de abril do ano corrente;
§ 1º  - Sempre que for feita qualquer alteração nos
estatutos, regulamentos ou compromissos social da
entidade, esta devera comunicar o CMAS, com a
remessa da certidão do respectivo registro em Car-
tório competente;
§ 2º - Todos os dados cadastrais da Entidade devem
ser mantidos devidamente atualizados, devendo
comunicar o CMAS sempre que ocorrer alteração
de nome, sede, endereço, telefone e eleição de nova
diretoria;
§ 3º - O CMAS pode fazer a solicitação à Entidade
de outras informações e/ou documentos que enten-
da necessário.

Art. 8º – Qualquer Conselheiro do CMAS, os ór-
gãos específicos da Secretaria Estadual de Assistên-
cia e Desenvolvimento Social e o Ministério  Pu-
blico poderão  representar ao CMAS sobre o

descumprimento das condições e requisitos previs-
tos nesta Deliberação, indicando fatos, suas
circunstancias , o fundamento legal  e as provas ou,
quando for o caso, a indicação de onde estas pos-
sam ser obtidas, sendo observado o seguinte proce-
dimento:
I – recebida  a representação, será designado relator,
que notificará a entidade sobre o seu inteiro teor;
II - Notificada, a entidade terá o prazo de 30 (trin-
ta) dias para apresentação de defesa e produção de
provas;
III - Apresentada a defesa ou decorrido o prazo sem
manifestação da interessada, o relator, em 15 (quin-
ze) dias proferirá seu parecer, salvo se considerar
indispensável à realização de diligencia,
IV - Havendo determinação de diligencia, o relator
proferirá o seu voto em 15 (quinze) dias após a sua
realização;
V - O CMAS deliberará acerca da representação
contra a entidade até a primeira sessão seguinte à
da apresentação do voto do relator, não cabendo
pedido de recurso administrativo;

Art. 9º- O CMAS poderá solicitar a outros órgãos
do Poder Municipal que procedem fiscalização “ in
loco” nas entidades, no sentido de realizar diligencia
externa, bem como apurar a existência  e o funcio-
namento de entidades neles inscritas.

Art. 10 - Terá sua inscrição suspensa ou cancelada,
a critério do CMAS, a instituição que:
I - infringir qualquer disposição desta Deliberação
II - seu funcionamento tiver tido interrupção em
suas atividades;
III- Através de processo administrativo, ficar com-

provada irregularidade na sua gestão.
Art. 11 – A Entidade ou organização de assistência
social que vier a sofrer intervenção do poder pu-
blico  objetivando a eliminação das irregularidades
verificadas, mantendo-se personalidade jurídica,
continuará  com sua inscrição em vigor desde que
apresente:
I - Relatório  técnico  do órgão  ou entidade
interventora expondo a situação da entidade, as
medidas efetivas e as propostas de regularização,
melhoria e saneamento.
II - O CMAS poderá solicitar a órgãos  públicos
municipais que atuem na área  de assistência  soci-
al, relatório  circunstanciado  com parecer técni-
co , informações sobre os motivos da interven-
ção, as condições de atendimento, mediante ob-
servância  dos padrões  mínimos  de qualidade e
serviços prestados, e a continuidade no cumpri-
mento  da legislação vigente.

Art. 12 - O CMAS, quando for o caso e se necessá-
rio, poderá solicitar o apoio técnico  e administra-
tivo, à prefeitura do seu Município e à Secretaria
Estadual de Assistência  e Desenvolvimento Social,
para executar o disposto nesta Deliberação.

Art. 13 - Ficam revogadas as disposições em con-
trario

Art. 14 - Esta Deliberação entrará em vigor na
data de sua publicação.

Sorocaba, 27 de Setembro de 2006

Luis Santos Pereira Filho
Presidente do CMAS - Sorocaba

 SEMES �����������	�����
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Campeonato Municipal de Futebol Varzeano
“TAÇA BALTAZAR FERNANDES” – 2006

Circular nº 009/06

A Secretaria de Esporte e Lazer – SEMES informa, a relação de atletas que em razão do 3º cartão
amarelo, deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA nas rodadas dos dias 08 e 15/10/06
(domingo) do referido campeonato.

ATLETA EQUIPE
Fabiano de Jesus Souza EC Monte Azul
Rogério Dias Bento EC Monte Azul
Ricardo Ventura Mendes CA Juventus
Fernando do Nascimento Silva Jd São Marcos

Sorocaba, 03 de outubro de 2006.

Ivan Gonçalves Jardim Filho
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Campeonato Municipal de Futebol Varzeano
“VETERANO DA 2ª DIVISÃO” – 2006

Circular nº 012/06

A Secretaria de Esporte e Lazer – SEMES informa, a relação de atletas que em razão do 3º cartão
amarelo, deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA na rodada do dia 07/10/06 (sábado) do
referido campeonato.

ATLETA EQUIPE
Álvaro dos Santos AA Desportiva  Nova  Sorocaba
Nilson Donizete R. de Camargo EC Palestra
Marcio Alexandre Berto Espanha FC
Sorocaba, 03 de outubro de 2006.

Ivan Gonçalves Jardim Filho
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos
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RESULTADO DO JULGAMENTO DA
***SESSÃO Nº 030/06 DO CODDEM***

Realizada no dia 04 de outubro de 2006 (Quarta-
feira)
Local: Ginásio Municipal de Esportes “Dr.
Gualberto Moreira”

Proc. nº 272/06  (Veteranos da 2ª Divisão) –
18h30m
Jogo: METSO X CA BARCELONA
Data/Local: Dia 23/09/06 – 15:20 h (METSO)

Citando: JOSIMAR DAMIÃO DA SILVA
MOTTA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/CA BARCELONA

Proc. nº 273/06  (Taça Baltazar Fernandes) –
18h35m
Jogo: EC ITAVUVU X CA ÁGUIA DE OURO
Data/Local: Dia 24/09/06 – 10:00 h (ITAVUVU,
8720)

Citando: JÚNIOR MONTEIROS DE FREITAS
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/EC ITAVUVU

Citando: PASCHOAL TIGANI NETO
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/EC ITAVUVU

Citando: ADEVALDO DA SILVA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/CA ÁGUIA DE OURO

Citando: JÚLIO VIRGILIO CÉSAR (Reinci-
dente)
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/CA ÁGUIA DE OURO

Proc. nº 274/06  (Taça Baltazar Fernandes) –
18h40m
Jogo: AA JD S. MARCOS/ROBERTO X EC ROMA
Data/Local: Dia 24/09/06 – 15:20 h (JD SÃO
MARCOS)

Citando: RENATO DOUGLAS ALFINI
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/AA JD S. MARCOS/
ROBERTO

Citando: GILMAR GOMES DA SILVA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/EC ROMA

Proc. nº 275/06  (Taça Baltazar Fernandes) –
18h45m
Jogo: SC MINEIRÃO X AA FERREIRENSE
Data/Local: Dia 24/09/06 – 15:20 h (CE
VILA GABRIEL)

Citando: GINO ESTEVAM FERREIRA
JÚNIOR
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/AA FERREIRENSE

Proc. nº 276/06  (Taça Baltazar Fernandes) –
18h50m
Jogo: EC S. MÁRCIA/CASA DO PÃO X EC
MONTE AZUL
Data/Local: Dia 24/09/06 – 15:20 h (JD
SÃO LORENZO)

Citando: TIAGO VIEIRA DOS SANTOS
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/EC S. MÁRCIA/
CASA DO PÃO

Proc. nº 277/06  (Taça Baltazar Fernandes) –
18h55m
Jogo: FÊNIX FC X GRÊMIO VITÓRIA RÉGIA
Data/Local: Dia 24/09/06 – 10:00 h
(VILA HELENA)

Citando: APARECIDO DE MORAES

Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/FÊNIX FC

Proc. nº 278/06  (Taça Baltazar Fernandes) –
19h00m
Jogo: EC SÃO LORENZO/TERPAV
TERRAPL X AA PÉROLA NEGRA
Data/Local: Dia 24/09/06 – 10:00 h (JD
SÃO LORENZO)

Citando: AA PÉROLA NEGRA
Pena: Perda dos pontos da partida e a suspen-
são da Equipe
do campeonato da temporada seguinte, (Tempora-
da de 2007)
Função: EQUIPE

Citando: ADRIANO LUIZ DIAS
Citando: ALEX APARECIDO VIEIRA LEME
Citando: ALEX SANDRO DE CAMARGO
Citando: ANDREI FERNANDO GAEM DA SILVA
Citando: CAIO VINICIO ROCHA
Citando: CAMILO GUSTAVO ROCHA
Citando: EVANDRO CORREA DA SILVA
Citando: FÁBIO PAES DE OLIVEIRA
Citando: GILSON HENRIQUE DA SILVA
CRUZ
Citando: HELITON ALESSI DOS SANTOS
Citando: JORGE RAMOS
Citando: JORGE WILSON MARTINS DE
ALMEIDA
Citando: MARCOS VINICIUS MACHADO
AYUSO
Citando: RAFAEL DINIZ LEITE
Citando: RODRIGO GUIMARÃES
Citando: TIAGO HENRIQUE MAESTRE
DOMINGUES
Citando: VALDECIR DE SOUZA
Citando: VINICIUS DE OLIVEIRA
SCHINEIDER
Pena: Suspensão de 01 (um) ano, a contar da
data do julgamento.
Função/equipe: Atletas/AA PÉROLA NEGRA

Proc. nº 279/06  (Taça Baltazar Fernandes) –
19h05m
Jogo: ALIANÇA EC X JUVENTUDE JÚNIOR FC
Data/Local: Dia 24/09/06 – 10:00 h (VI-
TÓRIA RÉGIA)

Citando: JUVENTUDE JÚNIOR FC
Perda dos pontos da partida e a suspensão da Equi-
pe do campeonato da temporada seguinte, (Tem-
porada de 2007)
Função: EQUIPE

Citando: ADELSON RODRIGUES DE SALES
Citando: BRUNO LAURINDO
Citando: DIEGO JOSÉ AMARAL NARCIZO
Citando: ELTON LIMA DE SOUZA
Citando: FERNANDO CÉZAR DE ALMEIDA
OLIVEIRA
Citando: JEAN CARLOS BRAGANÇA
Citando: JHONY WILLIAN ALVES DE SOU-
ZA
Citando: JONATHAN FRANCISCO
FERREIRA
Citando: MARCIO ROGÉRIO DE SOUZA
Citando: OVILSON TADEI VIERIA FELIX DA
SILVA
Citando: PAULO VITOR DE QUEIROZ
Citando: PÉRICLES DA SILVA BARBOSA
Citando: RAFAEL ANDRICH BENZONI
Citando: REINALDO MACHADO DE OLI-
VEIRA
Citando: RODRIGO BARBOSA DA SILVA
Citando: RODRIGO WERQUER MESSIAS
Citando: SILVANO JOSÉ DOS SANTOS
Citando: TIAGO APARECIDO DIAS PAIÃO
Pena:......................Suspensão de 01 (um) ano, a
contar da data do julgamento.
Função/equipe: A t l e t a s / J U V E N T U D E
JÚNIOR FC
Citando: VANDERSON GENTIL DIAS
Pena:......................Suspensão de 01 (um) ano, a

contar da data do julgamento.
Função/equipe: Comissão Técnica/JUVEN-
TUDE JÚNIOR

Proc. nº 280/06  (Taça Baltazar Fernandes) –
19h10m
Jogo: AE MARIA EUGENIA X GE PONTE NOVA
Data/Local: Dia 24/09/06 – 15:20 h (CE
MARIA EUGENIA)

Citando: GE PONTE NOVA
Pena: Perda dos pontos da partida.
Função: EQUIPE

Citando: ALEX SANDRO OLIVEIRA DA SILVA
Incurso no art.: 186 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/GE PONTE NOVA

Citando: LUIS PEREIRA DOS SANTOS
Pena: Suspensão de 30 (trinta) dias, a contar
da data do julgamento.
Função/equipe: Técnico/GE PONTE NOVA

Proc. nº 281/06  (Taça Baltazar Fernandes) –
19h15m
Jogo: INDEPENDENTE FC/VITÓRIA RÉGIA
X GRÊMIO FC
Data/Local: Dia 24/09/06 – 15:20 h (CE DR
PITICO)

Citando: OIRASIL NUNES RODRIGUES
Incurso no art.: 148- I do CMJDD
Função/equipe: At l e t a / INDEPENDENTE
FC/V. RÉGIA

Citando: RENATO SANTOS DA SILVA
Incurso no art.: 148-I do CMJDD
Função/equipe: Atleta/GRÊMIO FC

Proc. nº 282/06  (Taça Baltazar Fernandes) –
19h20m
Jogo: MONTE REAL FC X EC LUCIANA
MARIA/BAÚ PNEUS
Data/Local: Dia 24/09/06 – 15:20 h
(EUZÉBIO MORENO)

Citando: LUIZ ROBERTO PÍRES
Incurso no art.: 185 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/MONTE REAL FC

Citando: ANDERSON SANTOS SILVA
Incurso no art.: 158 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/EC LUCIANA Mª/
BAÚ PNEUS

Citando: ANDRÉ ALEXANDRE DE SOUZA
Incurso no art.: 185 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/EC LUCIANA Mª/
BAÚ PNEUS

Proc. nº 283/06  (Veteranos da 2ª Divisão) –
19h25m
Jogo: EC PALESTRA X EC CANTO DO RIO
Data/Local: Dia 23/09/06 – 15:20 h
(EUZÉBIO MORENO)

Citando: SEBASTIÃO CARLOS PASSOS
(Reincidente)
Incurso no art.: 187 e 149-I do CMJDD
Função/equipe: Atleta/EC PALESTRA

Proc. nº 284/06  (Taça Baltazar Fernandes) –
19h30m
Jogo: UNIÃO DOS SERV. MUNICIPAIS EC
X AA UNIDOS DA B 15
Data/Local: Dia 24/09/06 – 10:00 h (CE
VILA GABRIEL)

Citando: JOSÉ JACOB ARAUJO JÚNIOR
Incurso no art.: 187 e 149-I do CMJDD
Função/equipe: Atleta/UNIÃO DOS SERV.
MUN. EC

Proc. nº 285/06  (Veteranos da 2ª Divisão) –
19h35m
Jogo: EC NOVA ESPERANÇA/NELSON SUP
X ESPANHA FC
Data/Local: Dia 23/09/06 – 15:20 h
(RUI COSTA RODRIGUES)

Citando: MAURICIO DE CASTRO CALONE
(Reincidente)
Incurso no art.: 186 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/EC N. ESPERANÇA/SUP
NELSON

Citando: NILTON FRANCISCO DIAS
Incurso no art.: 186 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/ESPANHA FC

Proc. nº 286/06  (Veteranos da 2ª Divisão) –
19h40m
Jogo: UNIDOS DO SOROCABA I FC X AA
ITANGUÁ II
Data/Local: Dia 23/09/06 – 15:20 h
(AMANDA DE ALMEIDA)

Citando: SEBASTIÃO BRITEZ
Incurso no art.: 186 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/UNIDOS DO SOROCABA I FC

Proc. nº 287/06  (Taça Baltazar Fernandes) –
19h45m
Jogo: PLANALTO FC/HIRASHIMA &
VIEIRA X EC COLONIAL
Data/Local: Dia 24/09/06 – 15:20 h
(MILTON RODRIGUES)

Citando: JÚLIO SÉRGIO DE JESUS OLIVEIRA
Incurso no art.: 185 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/PLANALTO FC/
HIRASHIMA & VIEIRA

Citando: LEANDRO VENANCIO DE
SIQUEIRA
Incurso no art.: 187 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/PLANALTO FC/
HIRASHIMA & VIEIRA

Citando: ERICK INOCENCIO DOS SANTOS
Incurso no art.: 186 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/EC COLONIAL

Citando: PAULO ROBERTO VIEIRA
Incurso no art.: 185 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/EC COLONIAL

Sorocaba, 28 de setembro de 2006.

Luis Carlos da Silva II
Secretário

 SES �����������	�����	�

Área da Saúde Coletiva
Divisão da Vigilância Sanitária -Tel. 3229-7300
Rua Humberto de Campos, 541 - Jd. Zulmira.
  Através da presente, a Área da Saúde Coletiva,
  Divisão da Vigilância Sanitária notifica:
  01-Processo nº 4908/05
  Intermédica Sistema de Saúde S/A
  Captação, Tratamento e Distribuição de Água
  Rua Afonso Pedrazzi, 180 – Trujillo.
  Cadastro de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-410-000001-2-4

  02-Processo nº 15419/05
  Andréia Ferreira de Araújo - ME
  Bar com Copa Quente
  Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-552-000176-1-2
  03-Processo nº 12846/06
  Jalipa Alimentação Ltda - ME
  Lanchonete
  Rua Frederico Júlio, 56 – Campolim.
  Licença de Funcionamento
  Deferido nº CEVS 355220501-552-000177-1-0
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  04-Processo nº 9095/05
  Cássia Albertini - ME
  Com.Varej. de Prods.Farmacêuticos Homeopá-
ticos
  Rua Osório Maia, 196 – Vila Carvalho.
  Indeferido
  05-Processo nº 11808/06
  Cássia Albertini - ME
  Com.Varej.de Prods.Farmacêuticos Homeopáti-
cos
  Rua Osório Maia, 196 – Vila Carvalho.
  Cancelamento Licença / Desativação do CEVS
  06-Processo nº 15040/05
  Floriano Carvalho de Oliveira
  Atividades de Clínica Odontológica
  Rua Treze de Maio, 90 – Centro.
  Renovação Licença Estab. – validade 13/09/07
  Deferido nº CEVS 355220501-851-000088-1-0
  07-Processo nº 13879/06
  Floriano Carvalho de Oliveira
  Atividades de Clínica Odontológica
  Rua Treze de Maio, 90 – Centro.
  Renovação Licença Raios X-validade 13/09/07
  Deferido nº CEVS 355220501-851-001305-1-6
  08-Processo nº 18539/06
  Instituto de Ortopedia e Reumatologia S/C Ltda.
  Atividades de Clínica Médica
  Rua Cônego Januário Barbosa, 99-Jd.Boa Vista
  Deferido Encerramento do Livro Raios X
  09-Processo nº 18540/06
  Instituto de Ortopedia e Reumatologia S/C Ltda.
  Atividades de Clínica Médica
  Rua Cônego Januário Barbosa, 99-Jd.Boa Vista
  Deferida Abertura do Livro Raios X
  10-Processo nº 1617/06
  Serv.Social da Constr.Civil do Estado de S.Paulo
  Atividades de Clínica Odontológica
  Rua Amazonas, 315 – Térreo – Sta. Terezinha.
  Renovação Licença Estab. – validade 31/08/07
  Deferido nº CEVS 355220501-851-000074-1-4
  Renovação Licença Raios X-validade 31/08/07
  Deferido nº CEVS 355220501-851-000075-1-1
  11-Processo nº 14457/06
  Marcus Vinícius Rodrigues Senne
  Atividades de Clínica Odontológica
  Av. Ipanema, 419 – Vl. Nova Sorocaba

  Licença Inicial Estab.– vencimento 13/09/07
  Deferido nº CEVS 355220501-851-001333-1-0
  12-Processo nº 15973/06
  Rogério Vitor Carneiro - ME
  Comércio de Cestas Básicas
  Rua Adelina Pannunzio, 198 – Jd. Siriema.
  Auto Imposição Penalidade de Multa nº 6168
  Divulga-se  o  presente  processo  para  que o
  infrator ou seu representante legal, não venha
  alegar desconhecimento.
  Nos termos da legislação vigente,fica concedido
  o prazo de 10 dias a contar desta publicação
  para apresentação da defesa ou impugnação.
  13-Processo nº 16546/06
  Farma Norte Farmácia de Manipulação Ltda-ME
  Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
  com Manipulação de Fórmulas
  Av. Itavuvu, 102 – Vl. Gomes
  Deferida Abertura Livro Informatizado
  A1, A2, B1, B2, C1, C2 e C5
  14-Processo nº 16615/06
  Abrami & Cia. Ltda.
  Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
  com Manipulação de Fórmulas
  Rua Santa Clara, 240 – Centro.
  Deferida Abertura Livro Informatizado
  A1, A2, B1, B2, C1, C2, C4, C5 e D1
  15-Processo nº 17095/06
  Orthotrauma Ortopedia e Traumatologia S/C
Ltda.
  Atividades de Clínica Médica
  Rua Cláudio Manoel da Costa, 212-Vl.Boa Vista
  Deferido Encerramento e Abertura Livro Raios X
  16-Processo nº 17506/06
  Maria da Conceição Ap. Rezende Morais-ME
  Comércio Varejista de Artigos de Ótica
  Rua Sônia Maria Martinez Dias, 26-Jd.Arco Íris
  Deferida Abertura de Livro

Em 05/10/06

Lourival Miguel Freitas Xavier
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

Eliana de Paula Leite
Diretora da Área de Saúde Coletiva

 FUNSERV
ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO

PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 017/2006

Marcos Antonio Figueiredo Bistão, Presidente
da Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede pensão a TERESINHA
RODRIGUES THOMAZ, esposa, e ELIANE
ARAUNA THOMAZ, filha, dependente (s) de
IRINEU LINO THOMAZ, funcionário (a) público
aposentado, falecido (a) em 24/08/2006,
retroagindo seus efeitos a contar da data do óbito.
Sorocaba, 04 de Outubro de 2006

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO
BISTÃO

Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO
PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 018/2006

Marcos Antonio Figueiredo Bistão, Presidente da
Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, no uso de suas atribuições le-
gais, concede pensão a ANDERSON GATTERA PIN-
TO, filho, dependente (s) de MARLI GATTERA PIN-
TO, funcionário (a) público da Prefeitura Municipal de
Sorocaba, falecido (a) em 23/08/2006, retroagindo seus
efeitos a contar da data do óbito.
Sorocaba, 04 de Outubro de 2006

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO
BISTÃO

Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO
PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 019/2006

Marcos Antonio Figueiredo Bistão, Presidente
da Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede pensão a ELENA
APARECIDA DA SILVA, esposa, e THAIS
APARECIDA DA SILVA, filha menor, dependen-
te (s) de PAULO JOSE DA SILVA, funcionário (a)
público do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, falecido (a) em 15/08/2006, retroagindo
seus efeitos a contar da data do óbito.
Sorocaba, 04 de Outubro de 2006

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO
PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 020/2006

Marcos Antonio Figueiredo Bistão, Presidente
da Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede pensão a APPARECIDA
ANTUNES CORRA, esposa, dependente (s) de
SIDNEY SULPISIO CORRÁ, funcionário (a) pú-
blico aposentado, falecido (a) em 27/08/2006,
retroagindo seus efeitos a contar da data do óbito.
Sorocaba, 04 de Outubro de 2006

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
Presidente da FUNSERV

 SETRAN �����������	��������
����
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PORTARIA nº 013/2006

RENATO GIANOLLA, Secretário de Transpor-
tes, Autoridade de Trânsito do Município, no uso
de atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
considerando o que estabelece a Lei Federal nº
9.503, de 23 de setembro de 1.997 – Código de
Trânsito Brasileiro em especial o artigo 280 § 4º,
considerando ainda, o disposto na Lei 3.800 de
02 de Dezembro de 1.991 e no Decreto nº 11.880,
de 15 de dezembro de 1.999, DESIGNA os servi-
dores civis estatutários: Adalberto Trindade RG
18.779.860, Carlito Ribeiro da Silva Júnior RG

19.791.825 e Willian Batista de Souza RG
32.404.197-4 AGENTES DA AUTORIDADE DE
TRÂNSITO. Neste ato revoga a nomeação do ser-
vidor Renato Paes RG 28.361.051-7.
A presente Designação é considerada de relevante
interesse público e sua publicação legal se faz nos
termos previstos pelo Art. 78, § 4 º, da Lei Orgâni-
ca do Município.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, 03 de OUTUBRO de 2.006.

RENATO GIANOLLA
Secretário de Transportes

COMUNICADO 005/2006

RENATO GIANOLLA, Secretário de Transportes, no uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei
e, considerando o que estabelece a Lei Federal nº 9.503, de 23 de Setembro de 1.997 – Código de Trânsito
Brasileiro e as Leis Municipais 7676/06 e 7.836/06, RESOLVE dar publicidade dos locais onde radares
fixos e estáticos operam atualmente, bem como dos 47 novos pontos de radar fixo que deverão entrar
em operação a partir do dia 20/08/2006 (Domingo), completando o quadro de 100 pontos.

RADAR FIXO 
 

TIT TIT2 LOCAL 
VELOCIDADE 

MÁXIMA 
PERMITIDA 

01 Av.  Adão Pereira de Camargo, próx.a Rua Itanguá (CB) 60km/h 
02 Av.  Adhemar de Barros (BC), n.º 138 50km/h 
03 Av.  Adhemar de Barros (CB), n.º 282 50km/h 
04 Av. Dr Afonso Vergueiro (BC) EE M. João Soares 60km/h 
05 Av. Dr Afonso Vergueiro (CB), n.º 2620 60km/h 
06 Av. Dom Aguirre (BC), n.º 3.303 70km/h 
07 Av.  Juvenal de Campos (BC) próx. ao nº 450  70km/h 
08 Av. Dom Aguirre (BC), próx. Com. Hélio Monzoni 70km/h 
09 Av. Dom Aguirre (CB) próx R. Ana M. Carvalho 70km/h 
10 Av. Dom Aguirre (CB) próx R. Hélio Monzoni 70km/h 
11 Av.  Américo Carvalho(BC), R. Lineu M. Silveira 60km/h 
12 Rua Dr Américo Figueiredo (BC), nº 2.385 50km/h 
13 Rua Dr Américo Figueiredo (BC), próx. Corrego Itanguá. 50km/h 
14 Rua Dr Américo Figueiredo (CB), n.º 374 50km/h 

15 Rua Dr Américo Figueiredo (CB) nº 605 50km/h 
16 Rua Dr Américo Figueiredo (CB), próx. Corrego Itanguá 50km/h 
17 Av.  Antonio Carlos Comitre (BC), nº 1175 60km/h 
18 Rua  Aparecida (BC), n.º 1013 50km/h 
19 Av. Dr Armando Pannunzio (BC), nº 1505 60km/h 
20 Av. Dr Armando Pannunzio (CB), nº 844 60km/h 
21 Av. Eng Carlos Reinaldo Mendes (BC) nº. 2.235 60km/h 
22 Av. Eng Carlos R. Mendes oposto nº 3101 (CB) 60km/h 
23 Av. Eng Carlos Reinaldo Mendes (BC) próx. ao nº. 3.101 60km/h 
24 Av. Gal Carneiro (BC), n.º 551 60km/h 
25 Av. Dr Gualberto Moreira (BC) prox. Rua Umberto Merighi 50km/h 
26 Av. Dr Gualberto Moreira (CB) prox a Rua Dirceu Dellosso 50km/h 
27 Rua Cdor Hermelino Matarazzo (CB), n.º 1.226 50km/h 
28 Av.  Ipanema (BC), prox a Rua Jorge Guilherme Senger  60km/h 
29 Av.  Ipanema (BC) próx R. Roberto B. Balsamo 60km/h 
30 Av.  Ipanema (C/B), n.º 2.650 60km/h 
31 Av.  Ipanema (CB), próx. a rua Olavo Mariano  60km/h 
32 Rua  Isaltino Guanabara R Costa (BC), nº 818 60km/h 
33 Av.  Itavuvu (BC), nº 1.807 60km/h 
34 Av.  Itavuvu (BC), oposto ao n.º 5.040 60km/h 
35 Av.  Itavuvu (CB), n.º 1.980 60km/h 
36 Av.  Itavuvu (CB), n.º 5040, próx. Pq. Vitória Régia 60km/h 
37 Rua  José J. Lacerda (CB), nº 546 50km/h 
38 Rua  José Martinez Peres (CB), nº 696 40km/h 
39 Rua  José M. Peres (BC), E.E. Sarah Salvestro 40km/h 
40 Av. Gal Osório (BC), n.º 1111 60km/h 
41 Av. Gal Osório (CB), próx R. Conde A. Celso 60km/h 
42 Rua  Oswaldo Cruz (CB), nº 684 50km/h 
43 Av. São Paulo (BC), oposto ao Pq. Bráulio Guedes da Silva 70km/h 
44 Av. São Paulo (BC), próx. a rua Florencio Vieira da Rocha 70km/h 
45 Av. São Paulo (BC), nº 2.055 60km/h 
46 Av. São Paulo (CB), oposto ao nº. 3.729 70km/h 
47 Av. São Paulo (CB), próx. a Rua Florencio Vieira da Rocha 70km/h 
48 Av. São Paulo (CB), próx. a Rua Epitácio Pessoa 50km/h 
49 Av. Bar Tatuí (BC), n.º 1083 50km/h 
50 Av. Bar Tatuí (CB), nº 1.144 50km/h 
51 Av.  Washington Luiz (CB) próx R João L. Cosetti 60km/h 
52 Av.  Washington Luiz (BC), nº 1.313 60km/h 
53 Av.  Washington Luiz (BC) n.º 632 Maria J de Souza Manente 60km/h 
54 Av. Dom Aguirre (CB), próx. à R. Joaquim F. Barbosa 50km/h 
55 Av. Dom Aguirre (BC), próx. à R. Joaquim F. Barbosa 50km/h 
56 Av. Dr Armando Sales de Oliveira nº 489 50km/h 
57 Av.   Brasil (CB) nº 507 50km/h 
58 Rua   Fernando L. Grohman, oposto ao nº 532 50km/h 
59 Rua   Gonçalves Júnior (BC), nº 421 50km/h 
60 Rua Profa Guida Mares (CB), nº 258 50km/h 
61 Rua Cdor Hermelino Matarazzo (CB), nº 766 50km/h 
62 Av.   Ipanema (BC) nº 2179 60km/h 
63 Av.   Ipanema (BC), nº 5001 60km/h 
64 R.  Isaltino G R Costa com Av. Adão P de Camargo 60km/h 
65 Rua   Karim Jammal, nº 333 50km/h 
66 Rua   Lituania (BC) Prox. Av. Abraham Lincoln 50km/h 
67 Rua   Lituania (CB) Prox. Rua Angelo Vial 50km/h 
68 Rua Dr Luiz Mendes de Almeida (BC), nº 1956 50km/h 
69 Rua Dr Luiz Mendes de Almeida, próx. ao nº. 385 50km/h 
70 Rua Dr Luiz Mendes de Almeida, (CB) prox. 848 50km/h 
71 Rua   Mascarenhas Camelo (BC) nº 808 50km/h 
72 Rua Cel Nogueira Padilha (BC), nº 2115 60km/h 
73 Rua Cel Nogueira Padilha (CB), nº 2115 60km/h 
74 Rua Com Oetterer (BC) nº 991 50km/h 
75 Rua   Paes de Linhares (BC) nº.1265 40km/h 
76 Rua   Paes de Linhares (CB), nº 914 40km/h 
77 Rua   Paes de Linhares (CB), nº 1171 40km/h 
78 Rua   Paes de Linhares (CB), nº 1480 40km/h 
79 Rua   Paes de Linhares prox. ao nº 391 40km/h 
80 Av.   Pército S. Queiroz oposto ao nº 310 50km/h 
81 Av.   Pército S. Queiroz nº 270 50km/h 
82 Rua   Ramon Haro Martini (BC), nº 663 50km/h 
83 Av.  Salvador Milego (BC) próx Pça Marcia Mendes 50km/h 
84 Av.  Salvador Milego (CB), nº 532 50km/h 
85 Rua   Maciel Baião (CB), Próx. nº 317 50km/h 
86 Av.   Paulo Emanuel de Almeida nº 590 60km/h 
87 Av.   Paulo Emanuel de Almeida nº 405 60km/h 
88 Rua   João Wagner Wey (BC) op. ao nº 1.000 50km/h 
89 Rua   Julio Ribeiro nº 250 50km/h 
90 Rua   Atílio Silvano (CB) nº 856 50km/h 
91 Av.   Flávio Fazzano (BC) nº 183 50km/h 
92 Rua   Ataliba Pontes (CB) oposto ao nº 185 50km/h 
93 Av.   Elias Maluf nº 1568 50km/h 
94 Rua   Atanásio Soares (CB) nº 3703 50km/h 
95 Rua   Sadrac de Arruda (BC) nº 400 60km/h 
96 Rua   Flávio Fazzano (CB) nº 120 50km/h 
97 Av.   Santa Cruz (BC) oposto ao nº 908 50km/h 
98 Av.   Santa Cruz (CB) com R. José Maria Marques 50km/h 
99 Rua   José Luis Flaquer nº 810 50km/h 
100 Rua   Ataliba Pontes (BC) nº 185 50km/h 
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RADAR ESTÁTICO 
Ordem TIT TIT 2 Local Velocidade 

01 Av. Dr. Afonso Vergueiro 60km/h 
02 Av. Dom Aguirre 70km/h 
03 Av.  Américo de Carvalho 60km/h 
04 Av.  Antonio C. Comitre 60km/h 
05 Av. Dr. Armando Pannunzio 60km/h 
06 Av. Eng. Carlos R. Mendes 60km/h 
07 Av. Gal. Carneiro 60km/h 
08 Rua  Isaltino Guanabara Rodrigues Costa 60km/h 
09 Av.  Itavuvu 60km/h 
10 Av.  Washington Luiz 60km/h 
11 Av.  Ipanema 60km/h 
12 Rua  Julio Ribeiro 50km/h 
13 Rua  José Joaquim de Lacerda 50km/h 
14 Av. Gal. Osório 60km/h 
15 Av.  Gualberto Moreira 50km/h 

 

                                    TABELA DE INFRAÇÕES 
(LEI Nº 11.334, de 25 de Julho de 2006.) 

PONTOS INFRAÇÃO MULTA 

4 MÉDIA superior à máxima em até 20% R$   85,13 

5 GRAVE superior à máxima em mais de 20% até 50% R$ 127,69 

7 
uspensão imediata do Direito de 
irigir e Apreensão do documento de 
abilitação 

GRAVÍSSIMA superior à máxima em mais de 50% R$ 574,62 

 
RENATO GIANOLLA

Secretário de Transportes

 SEF �����������	�� �������

Wagner Alex Bedeshi
Chefe de Seção de Fiscalização

Rubens Costa Júnior
Diretor de Área de Fiscalização

Wagner Alex Bedeshi
Chefe de Seção de Fiscalização

Rubens Costa Júnior
Diretor de Área de Fiscalização

Wagner Alex Bedeshi
Chefe de Seção de Fiscalização

Rubens Costa Júnior
Diretor de Área de Fiscalização

Heitor Nascimento de Oliveira
Chefe da Seção de Emissão e Entrega de Tributos
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Sorocaba, 04 de Outubro de 2006

Heitor Nascimento de Oliveira
Chefe de Seção
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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Heitor Nascimento de Oliveira
Chefe de Seção
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PORTARIA N° 222/2006
Dispõe sobre a exoneração de funcionário)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais,

RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, por motivo de Aposenta-
doria por Idade, o Sr. Armira Estevam, do car-
go de Pedreiro, lotado no Setor de Manutenção e
Coleta, à partir de 01 de  outubro de 2006.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor à partir
de 01 de outubro de 2006.

Sorocaba, 26 de setembro de 2006.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA N° 221/2006
(Dispõe sobre a exoneração de funcionário)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais,

RESOLVE
Artigo 1° - Exonerar, por motivo de falecimento,
o Sr. José Edivaldo dos Santos, do cargo de Pedrei-
ro, lotado no Setor de Pavimentos, à partir de 07
de setembro de 2006.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, retroagindo seus efeitos à partir
de 07 de setembro de 2006.

Sorocaba, 21 de setembro de 2006.

Pedro Dal Pian Flores
 Diretor Geral

TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do

Município de Sorocaba, informamos que de acor-
do com os artigos 133 e  143, da Lei n.º 3.800 de
02 de dezembro de 1.991, que o Sr. Ismael Perei-
ra de Camargo, Ajudante Geral, Grupo OP
05, referência 03 tem direito aos benefícios de
sexta-parte à partir de janeiro/2003 e o adicio-
nal de tempo de serviço de 23% (vinte e três por
cento) adquirido em janeiro/2006, tudo confor-
me consta dos registros funcionais do servidor ar-
quivados no Setor de Recursos Humanos desta
Autarquia Municipal.

Sorocaba, 29 de setembro de 2006.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba

PORTARIA N° 223/2006

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de
maio de 2005, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 01/2006, devidamente homolo-
gado em 28/06/2006, nomeia Edson Antonio de
Souza, para exercer no Setor de Eletromecânica,
em caráter efetivo, à partir de 29 de setembro de
2006, o cargo de SOLDADOR, criado pela Lei nº
3.971, de 24 de julho de 1992, alterada pela Lei nº
7.627 de 16 de dezembro de 2005.
Sorocaba, 29 de setembro de 2006.

Pedro Dal Pian Flores
 Diretor Geral

PORTARIA N° 224/2006

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de
maio de 2005, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 01/2006, devidamente homolo-
gado em 28/06/2006, nomeia Ângelo Alberto
Gomes Gatti, para exercer na Diretoria Jurídica,
em caráter efetivo, à partir de 29 de setembro de
2006, o cargo de PROCURADOR, criado pela Lei
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nº 3.454, de 18 de dezembro de 1990, alterada
pelas Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992, Lei nº
4.816, de 22 de maio de 1995 e Lei nº 7.627, de
16 de dezembro de 2005.
Sorocaba, 29 de setembro de 2006.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA Nº 228/2006

PEDRO DAL PIAN FLORES, Diretor Geral do
Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 65/2006, de 30 de agosto de 2006, que
nomeou DANIEL VALÉRIO MORAES, para exer-
cer o cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 04 de outubro de 2006.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA Nº 229/2006

PEDRO DAL PIAN FLORES, Diretor Geral do
Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 89/2006, de 30 de agosto de 2006, que
nomeou DENIS ALBERTO SILVEIRO, para exer-
cer o cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 04 de outubro de 2006.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA Nº 230/2006

PEDRO DAL PIAN FLORES, Diretor Geral do
Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 90/2006, de 30 de agosto de 2006, que
nomeou EDUARDO HENRIQUE MANIA, para
exercer o cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 04 de outubro de 2006.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA Nº 231/2006

PEDRO DAL PIAN FLORES, Diretor Geral do
Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 91/2006, de 30 de agosto de 2006, que
nomeou JAIME AUGUSTO ROSSI, para exercer
o cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 04 de outubro de 2006.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA Nº 232/2006

PEDRO DAL PIAN FLORES, Diretor Geral do
Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 93/2006, de 30 de agosto de 2006, que
nomeou OSVALDIR RODRIGUES POSS, para
exercer o cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 04 de outubro de 2006.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA Nº 233/2006

PEDRO DAL PIAN FLORES, Diretor Geral do
Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 69/2006, de 30 de agosto de 2006, que

nomeou RENAN LEITE DOS SANTOS, para exer-
cer o cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 04 de outubro de 2006.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA Nº 234/2006

PEDRO DAL PIAN FLORES, Diretor Geral do
Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 78/2006, de 30 de agosto de 2006, que
nomeou SANDRO RIBEIRO BERTANHA, para
exercer o cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 04 de outubro de 2006.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA Nº 235/2006

PEDRO DAL PIAN FLORES, Diretor Geral do
Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 191/2006, de 30 de agosto de 2006, que
nomeou GRACE DO PRADO, para exercer o car-
go de ASSISTENTE SOCIAL, pelo não cumpri-
mento do prazo legal.
Sorocaba, 04 de outubro de 2006.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA Nº 236/2006

PEDRO DAL PIAN FLORES, Diretor Geral do
Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 192/2006, de 30 de agosto de 2006, que
nomeou MÔNICA FERNANDES DE
ALBUQUERQUE, para exercer o cargo de ASSIS-
TENTE SOCIAL, pelo não cumprimento do prazo
legal.
Sorocaba, 04 de outubro de 2006.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA Nº 237/2006

PEDRO DAL PIAN FLORES, Diretor Geral do
Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 98/2006, de 30 de agosto de 2006, que
nomeou DAIS ANTONELI AGUIAR, para exercer
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 04 de outubro de 2006.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA Nº 238/2006

PEDRO DAL PIAN FLORES, Diretor Geral do
Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 99/2006, de 30 de agosto de 2006, que
nomeou MARCOS SOUSA PIRES, para exercer o
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 04 de outubro de 2006.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA Nº 239/2006

PEDRO DAL PIAN FLORES, Diretor Geral do
Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 96/2006, de 30 de agosto de 2006, que

nomeou MICHELLE APARECIDA DE ARAÚJO,
para exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINIS-
TRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 04 de outubro de 2006.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA Nº 240/2006

PEDRO DAL PIAN FLORES, Diretor Geral do
Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 177/2006, de 30 de agosto de 2006, que
nomeou ADOLFO CARVALHO FRANCO, para
exercer o cargo de FISCAL DE SANEAMENTO I,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 04 de outubro de 2006.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA Nº 241/2006

PEDRO DAL PIAN FLORES, Diretor Geral do
Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 110/2006, de 30 de agosto de 2006, que
nomeou JOÃO ALBERTO PAZ, para exercer o
cargo de MECÂNICO DE MANUTENÇÃO GE-
RAL, pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 04 de outubro de 2006.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA Nº 242/2006

PEDRO DAL PIAN FLORES, Diretor Geral do
Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 111/2006, de 30 de agosto de 2006, que
nomeou NEWTON OLIVEIRA DE SOUZA, para
exercer o cargo de MECÂNICO DE MANUTEN-
ÇÃO GERAL, pelo não cumprimento do prazo le-
gal.
Sorocaba, 04 de outubro de 2006.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA Nº 243/2006

PEDRO DAL PIAN FLORES, Diretor Geral do
Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 118/2006, de 30 de agosto de 2006, que
nomeou ALAN RODRIGUES DA PAZ, para exer-
cer o cargo de MOTORISTA, pelo não cumpri-
mento do prazo legal.
Sorocaba, 04 de outubro de 2006.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA Nº 244/2006

PEDRO DAL PIAN FLORES, Diretor Geral do
Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 117/2006, de 30 de agosto de 2006, que
nomeou ALMIR NUNES DE RESENDE, para exer-
cer o cargo de MOTORISTA, pelo não cumpri-
mento do prazo legal.
Sorocaba, 04 de outubro de 2006.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA Nº 245/2006

PEDRO DAL PIAN FLORES, Diretor Geral do
Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 142/2006, de 30 de agosto de 2006, que

nomeou CARLOS ROBERTO ANTUNES DE
LIMA JUNIOR, para exercer o cargo de OPERA-
DOR DE RÁDIO, pelo não cumprimento do pra-
zo legal.
Sorocaba, 04 de outubro de 2006.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA Nº 246/2006

PEDRO DAL PIAN FLORES, Diretor Geral do
Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 137/2006, de 30 de agosto de 2006,
que nomeou RODRIGO PEREIRA HERRMANN,
para exercer o cargo de OPERADOR DE RÁDIO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 04 de outubro de 2006.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA Nº 247/2006

PEDRO DAL PIAN FLORES, Diretor Geral do
Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 149/2006, de 30 de agosto de 2006,
que nomeou EDIMAR FRANCO, para exercer o
cargo de PEDREIRO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Sorocaba, 04 de outubro de 2006.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA Nº 248/2006

PEDRO DAL PIAN FLORES, Diretor Geral do
Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 153/2006, de 30 de agosto de 2006,
que nomeou ELIAS VICENTE DE PAULA, para
exercer o cargo de PEDREIRO, pelo não cumpri-
mento do prazo legal.
Sorocaba, 04 de outubro de 2006.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA Nº 249/2006

PEDRO DAL PIAN FLORES, Diretor Geral do
Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 153/2006, de 30 de agosto de 2006,
que nomeou PALMER CLEBER JORGE, para
exercer o cargo de PEDREIRO, pelo não cumpri-
mento do prazo legal.
Sorocaba, 04 de outubro de 2006.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA Nº 250/2006

PEDRO DAL PIAN FLORES, Diretor Geral do
Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 170/2006, de 30 de agosto de 2006,
que nomeou CARLOS EDUARDO DO NASCI-
MENTO ISAC, para exercer o cargo de
PITOMETRISTA, pelo não cumprimento do pra-
zo legal.
Sorocaba, 04 de outubro de 2006.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA Nº 251/2006

PEDRO DAL PIAN FLORES, Diretor Geral do
Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
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Portaria nº 172/2006, de 30 de agosto de 2006,
que nomeou FELIPE AUGUSTO DOS SANTOS
PEREIRA, para exercer o cargo de
PITOMETRISTA, pelo não cumprimento do pra-
zo legal.
Sorocaba, 04 de outubro de 2006.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA Nº 252/2006

PEDRO DAL PIAN FLORES, Diretor Geral do
Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 196/2006, de 30 de agosto de 2006,
que nomeou DOMINGOS SÁVIO PINTO, para
exercer o cargo de CONTADOR, pelo não cum-
primento do prazo legal.
Sorocaba, 04 de outubro de 2006.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA Nº 253/2006

PEDRO DAL PIAN FLORES, Diretor Geral do
Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 199/2006, de 30 de agosto de 2006,
que nomeou HÉLIO MORAN GUARNIERI, para
exercer o cargo de ENGENHEIRO DE SANEA-
MENTO, por não atender o item X, 1.2, “d”,
requisito estabelecido no Edital.
Sorocaba, 04 de outubro de 2006.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA N° 254/2006

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de
maio de 2005, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 01/2006, devidamente homolo-
gado em 28/06/2006, nomeia Leudamir Leite da
Silva, para exercer no Setor de Distribuição e
Manutenção, em caráter efetivo, à partir de 06 de
outubro de 2006, o cargo de AJUDANTE DE SER-
VIÇOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezem-
bro de 1991, alterada pelas Lei nº 3.971 de 24 de
julho de 1992, Lei nº6.392 de 27 de abril de 2001
e Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2005.
Sorocaba, 05 de outubro de 2006.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA N° 255/2006

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de
maio de 2005, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 01/2006, devidamente homolo-
gado em 28/06/2006, nomeia Jario Cosme Alves,
para exercer no Setor de Distribuição e Manuten-
ção, em caráter efetivo, à partir de 06 de outubro
de 2006, o cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, alterada pelas Lei nº 3.971 de 24 de julho de
1992, Lei nº6.392 de 27 de abril de 2001 e Lei nº
7.627 de 16 de dezembro de 2005.
Sorocaba, 05 de outubro de 2006.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA N° 256/2006

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de
maio de 2005, e a vista do resultado final do Con-

curso Público nº 01/2006, devidamente homologa-
do em 28/06/2006, nomeia Luiz Alberto Machado
dos Santos, para exercer no Departamento de Dre-
nagem, em caráter efetivo, à partir de 06 de outu-
bro de 2006, o cargo de AJUDANTE DE SERVI-
ÇOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, alterada pelas Lei nº 3.971 de 24 de julho de
1992, Lei nº6.392 de 27 de abril de 2001 e Lei nº
7.627 de 16 de dezembro de 2005.
Sorocaba, 05 de outubro de 2006.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA N° 257/2006

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de
maio de 2005, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 01/2006, devidamente homologa-
do em 28/06/2006, nomeia Mônica Moreira Alves,
para exercer no Departamento de Drenagem, em
caráter efetivo, à partir de 06 de outubro de 2006,
o cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, alterada
pelas Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1992, Lei
nº6.392 de 27 de abril de 2001 e Lei nº 7.627 de 16
de dezembro de 2005.
Sorocaba, 05 de outubro de 2006.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA N° 258/2006

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de
maio de 2005, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 01/2006, devidamente homologa-
do em 28/06/2006, nomeia Claudinei Fernandes
Muniz, para exercer no Departamento de Drena-
gem, em caráter efetivo, à partir de 06 de outubro
de 2006, o cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, alterada pelas Lei nº 3.971 de 24 de julho de
1992, Lei nº6.392 de 27 de abril de 2001 e Lei nº
7.627 de 16 de dezembro de 2005.
Sorocaba, 05 de outubro de 2006.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA N° 259/2006

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de
maio de 2005, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 01/2006, devidamente homologa-
do em 28/06/2006, nomeia Varnaldo Antonio
Battaglini, para exercer no Setor de Manutenção e
Coleta, em caráter efetivo, à partir de 06 de outu-
bro de 2006, o cargo de AJUDANTE DE SERVI-
ÇOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, alterada pelas Lei nº 3.971 de 24 de julho de
1992, Lei nº6.392 de 27 de abril de 2001 e Lei nº
7.627 de 16 de dezembro de 2005.
Sorocaba, 05 de outubro de 2006.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA N° 260/2006

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de
maio de 2005, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 01/2006, devidamente homologa-
do em 28/06/2006, nomeia Cássia Antunes Glasser,
para exercer no Setor de Manutenção e Coleta, em
caráter efetivo, à partir de 06 de outubro de 2006,
o cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado pela

Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, alterada
pelas Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1992, Lei
nº6.392 de 27 de abril de 2001 e Lei nº 7.627 de 16
de dezembro de 2005.
Sorocaba, 05 de outubro de 2006.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA N° 261/2006

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de
maio de 2005, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 01/2006, devidamente homologa-
do em 28/06/2006, nomeia Fabiola Maria Mota da
Costa, para exercer no Departamento de Receita,
em caráter efetivo, à partir de 06 de outubro de
2006, o cargo de ASSISTENTE SOCIAL, criado
pela Lei nº 7.627, de 16 de dezembro de 2005.
Sorocaba, 05 de outubro de 2006.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA N° 262/2006

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de
maio de 2005, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 01/2006, devidamente homologa-
do em 28/06/2006, nomeia Joana Maria Gouveia
Franco Duarte, para exercer no Departamento de
Receita, em caráter efetivo, à partir de 06 de outu-
bro de 2006, o cargo de ASSISTENTE SOCIAL,
criado pela Lei nº 7.627, de 16 de dezembro de
2005.
Sorocaba, 05 de outubro de 2006.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA N° 263/2006

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de
maio de 2005, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 01/2006, devidamente homologa-
do em 28/06/2006, nomeia Adriana da Conceição
Silva, para exercer no Setor de Atendimento, em
caráter efetivo, à partir de 06 de outubro de 2006,
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992,
alterada pelas Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001
e Lei nº 7.627, de 16 de dezembro de 2005.
Sorocaba, 05 de outubro de 2006.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA N° 264/2006

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de
maio de 2005, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 01/2006, devidamente homologa-
do em 28/06/2006, nomeia Lílian Ueda Ferreira,
para exercer no Setor de Controle e Receitas, em
caráter efetivo, à partir de 06 de outubro de 2006,
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992,
alterada pelas Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001
e Lei nº 7.627, de 16 de dezembro de 2005.
Sorocaba, 05 de outubro de 2006.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA N° 265/2006

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de
maio de 2005, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 01/2006, devidamente homolo-
gado em 28/06/2006, nomeia Fernanda Mara
Battaglini, para exercer no Setor de Controle e
Receitas, em caráter efetivo, à partir de 06 de
outubro de 2006, o cargo de AUXILIAR DE AD-
MINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.971, de 24
de julho de 1992, alterada pelas Lei nº 6.392, de
27 de abril de 2001 e Lei nº 7.627, de 16 de de-
zembro de 2005.
Sorocaba, 05 de outubro de 2006.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA N° 266/2006

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de
maio de 2005, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 01/2006, devidamente homolo-
gado em 28/06/2006, nomeia Massahiro Taguiva
Sato, para exercer no Setor de Contabilidade, em
caráter efetivo, à partir de 06 de outubro de 2006,
o cargo de CONTADOR, criado pela Lei nº 3.971,
de 24 de julho de 1992.
Sorocaba, 05 de outubro de 2006.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA N° 267/2006

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de
maio de 2005, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 01/2006, devidamente homolo-
gado em 28/06/2006, nomeia Fernando de Paula
Santos, para exercer na Diretoria Operacional,
em caráter efetivo, à partir de 06 de outubro de
2006, o cargo de ENGENHEIRO DE SANEA-
MENTO I, criado pela Lei nº 3.454, de 18 de
dezembro de 1990, alterada pelas Lei nº 3.971, de
24 de julho de 1992 e Lei nº 5.719 de 03 de julho
de 1998.
Sorocaba, 05 de outubro de 2006.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA N° 268/2006

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de
maio de 2005, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 01/2006, devidamente homolo-
gado em 28/06/2006, nomeia José Olinto Ruel,
para exercer no Setor de Supressão e Fiscalização,
em caráter efetivo, à partir de 06 de outubro de
2006, o cargo de FISCAL DE SANEAMENTO I,
criado pela Lei nº 3.802, de 04 de dezembro de
1991, alterada pelas Lei nº 3.971, de 24 de julho
de 1992, Lei nº 4.816, de 22 de maio de 1995 e
Lei nº 7.627, de 16 de dezembro de 2005.
Sorocaba, 05 de outubro de 2006.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA N° 269/2006

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água
e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de maio de
2005, e a vista do resultado final do Concurso Públi-
co nº 01/2006, devidamente homologado em 28/06/
2006, nomeia Valdinei Silva, para exercer no Setor
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de Eletromecânica, em caráter efetivo, à partir de
06 de outubro de 2006, o cargo de MECÂNICO DE
MANUTENÇÃO GERAL, criado pelas Lei nº 3.971,
de 24 de julho de 1992 , alterada pela Lei nº 7.627, de
16 de dezembro de 2005.
Sorocaba, 05 de outubro de 2006.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA N° 270/2006

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e
Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais
constantes na Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 01/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006, no-
meia José Maria de Pontes Junior, para exercer no
Setor de Materiais e Logística, em caráter efetivo, à
partir de 06 de outubro de 2006, o cargo de MOTORIS-
TA, criado pela Lei nº 3.802, de 04 de dezembro de
1991, alterada pelas Lei nº 3.971, de 24 de julho de
1992 e Lei nº 7.627, de 16 de dezembro de 2005.
Sorocaba, 05 de outubro de 2006.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA N° 271/2006

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de
maio de 2005, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 01/2006, devidamente homolo-
gado em 28/06/2006, nomeia Edson Daniel Ro-
cha Leite, para exercer no Setor de Materiais e
Logística, em caráter efetivo, à partir de 06 de
outubro de 2006, o cargo de MOTORISTA, criado
pela Lei nº 3.802, de 04 de dezembro de 1991,
alterada pelas Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992
e Lei nº 7.627, de 16 de dezembro de 2005.
Sorocaba, 05 de outubro de 2006.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA N° 272/2006

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água
e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais
constantes na Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e
a vista do resultado final do Concurso Público nº 01/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006, no-
meia Clenio Ribeiro da Rocha, para exercer na Dire-
toria Operacional, em caráter efetivo, à partir de 06
de outubro de 2006, o cargo de OPERADOR DE
RÁDIO, criado pela Lei nº 3.802, de 04 de dezembro
de 1991, alterada pelas Lei nº 3.971, de 24 de julho de
1992, Lei nº 5.719 de 03 de julho de 1998 e Lei nº
7.627, de 16 de dezembro de 2005.
Sorocaba, 05 de outubro de 2006.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA N° 273/2006

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de
maio de 2005, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 01/2006, devidamente homolo-
gado em 28/06/2006, nomeia Valter Luis Zamboni,
para exercer na Diretoria Operacional, em cará-
ter efetivo, à partir de 06 de outubro de 2006, o
cargo de OPERADOR DE RÁDIO, criado pela
Lei nº 3.802, de 04 de dezembro de 1991, alterada
pelas Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992, Lei nº
5.719 de 03 de julho de 1998 e Lei nº 7.627, de 16
de dezembro de 2005.
Sorocaba, 05 de outubro de 2006.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA N° 274/2006

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e
Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais cons-
tantes na Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 01/2006, devida-
mente homologado em 28/06/2006, nomeia Odair de
Oliveira, para exercer no Departamento de Esgoto, em
caráter efetivo, à partir de 06 de outubro de 2006, o cargo
de PEDREIRO, criado pela Lei nº 3.802, de 04 de dezem-
bro de 1991, alterada pelas Lei nº 3.971, de 24 de julho de
1992 e Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2001.
Sorocaba, 05 de outubro de 2006.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA N° 275/2006

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e
Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais cons-
tantes na Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 01/2006, devida-
mente homologado em 28/06/2006, nomeia Joel
Fernando Fiori, para exercer no Departamento de Esgoto
em caráter efetivo, à partir de 06 de outubro de 2006, o
cargo de PEDREIRO, criado pela Lei nº 3.802, de 04 de
dezembro de 1991, alterada pelas Lei nº 3.971, de 24 de
julho de 1992 e Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2001.
Sorocaba, 05 de outubro de 2006.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA N° 276/2006

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e
Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais cons-
tantes na Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 01/2006, devida-
mente homologado em 28/06/2006, nomeia José Luiz de
Oliveira, para exercer no Departamento de Esgoto em
caráter efetivo, à partir de 06 de outubro de 2006, o cargo
de PEDREIRO, criado pela Lei nº 3.802, de 04 de dezem-
bro de 1991, alterada pelas Lei nº 3.971, de 24 de julho de
1992 e Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2001.
Sorocaba, 05 de outubro de 2006.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA N° 277/2006

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e
Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais cons-
tantes na Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 01/2006, devida-
mente homologado em 28/06/2006, nomeia Marcelo
Evandro dos Santos, para exercer no Setor de Perdas,
Hidrometria e Pitometria, em caráter efetivo, à partir de 06
de outubro de 2006, o cargo de PITOMETRISTA, criado
pela Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992, alterada pela Lei
nº 7.627, de 16 de dezembro de 2005.
Sorocaba, 05 de outubro de 2006.

Pedro Dal Pian Flores
 Diretor Geral

PORTARIA N° 278/2006

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água
e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de maio de
2005, e a vista do resultado final do Concurso Públi-
co nº 01/2006, devidamente homologado em 28/06/
2006, nomeia Brunno Eller Ribeiro, para exercer no
Setor de Perdas, Hidrometria e Pitometria, em cará-
ter efetivo, à partir de 06 de outubro de 2006, o
cargo de PITOMETRISTA, criado pela Lei nº 3.971,
de 24 de julho de 1992, alterada pela Lei nº 7.627, de
16 de dezembro de 2005.
Sorocaba, 05 de outubro de 2006.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

CONVOCAÇÃO

Portaria Nome Cargo
65 /2006 DANIEL VALERIO MORAES Ajudante de Serviços
66 /2006 ABILIO ABRAHAO FILHO Ajudante de Serviços
67 /2006 MAURICIO TADEU DA SILVA BASTOS Ajudante de Serviços
68 /2006 LEANDRO DE AQUINO MARTINS Ajudante de Serviços
69 /2006 RENAN LEITE DOS SANTOS Ajudante de Serviços
70 /2006 MARLOS AIRES DOS SANTOS Ajudante de Serviços
71 /2006 ALBERTO SIMOES RODRIGUES Ajudante de Serviços
72 /2006 PAULO QUEIROZ SATO Ajudante de Serviços
73 /2006 ANTONIO PINHEIRO DA SILVA FILHO Ajudante de Serviços
74 /2006 MICHEL NERI DA SILVA Ajudante de Serviços
75 /2006 EMERSON LEANDRO AGAPITO Ajudante de Serviços
76 /2006 ADILSON PINHEIRO Ajudante de Serviços
77 /2006 PATRICK MOCHI SIQUEIRA Ajudante de Serviços
78 /2006 SANDRO RIBEIRO BERTANHA Ajudante de Serviços
79 /2006 FELIPE ALVES CAVALCANTE DO VALLE Ajudante de Serviços
80 /2006 DANILO ROQUE CARRIEL Ajudante de Serviços
81 /2006 LAZARO NATAL DA SILVEIRA LEITE Ajudante de Serviços
82 /2006 VANDERLEI CUSTODIO CARDOZO Ajudante de Serviços
83 /2006 EDUARDO HENRIQUE MANIA Ajudante de Serviços
84 /2006 WELLINGTON HENRIQUE DE OLIVEIRA Ajudante de Serviços
85 /2006 MARCOS POVEDA NUNES Ajudante de Serviços
86 /2006 JAIRO GONCALVES DEJESUS Ajudante de Serviços
87 /2006 JOSE RIBEIRO LEITE Ajudante de Serviços
88 /2006 MARCELO ADAO Ajudante de Serviços
89 /2006 DENIS ALBERTO SILVERIO Ajudante de Serviços
90 /2006 EDUARDO DA SILVA MONTEIRO Ajudante de Serviços
91 /2006 JAIME AUGUSTO ROSSI FARIAS Ajudante de Serviços
92 /2006 RAFAEL ADRIANO DIAS Ajudante de Serviços
93 /2006 OSVALDIR RODRIGUES POSS Ajudante de Serviços
94 /2006 GIORGIA ADRIANA GRISOLIA Ajudante de Serviços
95 /2006 THIAGO ANDRE PEREIRA LEITE Auxiliar de Administração
96 /2006 MICHELLE APARECIDA DE ARAUJO Auxiliar de Administração
97 /2006 MARIA DA PENHA NIHEI SUGAWARA Auxiliar de Administração
98 /2006 DAIS ANTONELI AGUIAR Auxiliar de Administração
99 /2006 MARCOS SOUSA PIRES Auxiliar de Administração
100/2006 GIUNIOR GRISOLIA Auxiliar de Administração
101/2006 CELSO RICARDO PINTO ROSA SUGAHARA Carpinteiro
102/2006 JOAQUIM ADEMIR MACHADO Eletricista
103/2006 DIMAS VIEIRA DA SILVA Encanador
104/2006 JOAO PEREIRA DA SILVA Encanador
105/2006 MAURILIO RODRIGUES GOMES Encanador
106/2006 RUI JOSE DA SILVA Encanador
107/2006 LUCIANO ANTONIO VIEIRA BUENO Mecânico de Manutenção Geral
108/2006 CARLOS EDUARDO SILVERIO FONSECA Mecânico de Manutenção Geral
109/2006 EDMIR FERNANDES GUVEA Mecânico de Manutenção Geral
110/2006 JOAO ALBERTO VAZ Mecânico de Manutenção Geral
111/2006 NEWTON OLIVEIRA DE SOUZA Mecânico de Manutenção Geral
112/2006 MESSIAS ALESSANDRO SOARES Motorista
113/2006 LUCIANO APARECIDO VIEIRA Motorista
114/2006 CICERO CEZAR PEREIRA Motorista
115/2006 JOAO DOS SANTOS VIEIRA Motorista
116/2006 JAIRO EDMAR SOARES Motorista
117/2006 ALMIR NUNES DE RESENDE Motorista
118/2006 ALAN RODRIGUES DA PAZ Motorista
119/2006 HELIO RIBEIRO Motorista
120/2006 JULIO CESAR ARAUJO Motorista
121/2006 ODUVALDO SALERNO Motorista
122/2006 GUILHERME BENEDITO ALVES Motorista
123/2006 JOSE CARLOS RODRIGUES Motorista
124/2006 REINALDO VENANCIO DO VALLE Operador de E.T.A.
125/2006 MAURICIO TOMAZELA Operador de E.T.A.
126/2006 ANA PAULA FERREIRA Operador de E.T.A.
127/2006 ALINE TATIANE ANDRADE Operador de E.T.A.
128/2006 EDSON FLOREANO DE SALES Operador de E.T.A.
129/2006 VANDIR LUCIANO DE OLIVEIRA Operador de E.T.A.
130/2006 EDNILSON FERREIRA DA SILVA Operador de E.T.A.
131/2006 PAULO ARNALDO MACHADO Operador de E.T.A.
132/2006 EMERSON DOS ANJOS SILVA Operador de Máquinas
133/2006 EMANUEL JOSE BASTOS DA PAZ Operador de Máquinas
134/2006 JULIO CESAR MARTINS PEREIRA Operador de Rádio
135/2006 MICHEL FARIAS VIANA Operador de Rádio
136/2006 RITA DE CASSIA SANCHEZ Operador de Rádio
137/2006 RODRIGO PEREIRA HERRMANN Operador de Rádio
138/2006 VAGNER EPIFANIO DA SILVA Operador de Rádio
139/2006 JOAS GOMES DE SOUSA Operador de Rádio
140/2006 JOSE EDUARDO CAMARGO Operador de Rádio
141/2006 REBECA VITORIA RODRIGUES Operador de Rádio
142/2006 CARLOS ROBERTO ANTUNES DE LIMA JR Operador de Rádio
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143/2006 LUIZ ALBERTO VIEIRA Operador de Rádio
144/2006 EDUARDO DE OLIVEIRA SIANDELA Operador de Rádio
145/2006 HELIO JOSE DE ZOPPA Operador de Rádio
146/2006 JOSE ALVES DA SILVA Pedreiro
147/2006 PALMER CLEBER JORGE Pedreiro
148/2006 CARLOS ALBERTO DA SILVA Pedreiro
149/2006 EDIMAR FRANCO Pedreiro
150/2006 VALDEMIR APARECIDO DE CARVALHO Pedreiro
151/2006 ALMIRO DO NASCIMENTO Pedreiro
152/2006 INACIO LUCIO DE JESUS DO ESPIRITO SANTO Pedreiro
153/2006 ELIAS VICENTE DE PAULA Pedreiro
154/2006 JOEL VALIM DE CAMARGO Pedreiro
155/2006 FABRICIO VILHENA DA SILVA Pedreiro
156/2006 MANOEL VALCI MAGALHAES SOTO Pedreiro
157/2006 DANIEL OLINDO Pedreiro
158/2006 GERSON APARECIDO DA SILVA Pedreiro
159/2006 FRANCISCO JOSE DOS SANTOS Pedreiro
160/2006 LUIS FERNANDO TEIXEIRA DOS SANTOS Pedreiro
161/2006 DEVANIR VITORIO DA SILVA Pedreiro
162/2006 DANIEL VALIM DE CAMARGO Pedreiro
163/2006 ABADYAS AIRES DE OLIVEIRA Pedreiro
164/2006 JOEL CARLOS DE OLIVEIRA Pedreiro
165/2006 RAUL GOMES DE ALMEIDA Pedreiro
166/2006 ANTONIO SBRISSA Pedreiro
167/2006 ISAC CISTERNA Pedreiro
168/2006 NILTON VIEIRA NERES Pedreiro
169/2006 JOSE CARLOS CAMARGO RODRIGUES Pedreiro
170/2006 CARLOS EDUARDO DO NASCIMENTO ISAC Pitometrista
171/2006 JACKSON FIGUEROA Pitometrista
172/2006 FELIPE AUGUSTO DOS SANTOS PEREIRA Pitometrista
173/2006 VALDECIR CAMILO Soldador
174/2006 FILIPE INVENZIONE Soldador
175/2006 MANOEL CANDIDO GONCALVES Soldador
176/2006 CARLOS AUGUSTO SOARES Fiscal de Saneamento I
177/2006 ADOLFO CARVALHO FRANCO Fiscal de Saneamento I
178/2006 JOSE CRUZ SWENSSON Fiscal de Saneamento I
179/2006 HAMILTON DE MIRANDA Fiscal de Saneamento I
180/2006 VINICIUS VIEIRA DE GOES Fiscal de Saneamento I
181/2006 ADILSON PINTO Fiscal de Saneamento I
182/2006 MARCIA ANTONIA RADIN BUENO Fiscal de Saneamento I
183/2006 MARIA FERNANDA MARCAL BRANCO BRUNI Fiscal de Saneamento I
184/2006 FABIANO ALVES DE BRITO Fiscal de Saneamento I
185/2006 MARCELO CHEQUE DE OLIVEIRA Fiscal de Saneamento I
186/2006 ALESSANDRO ANTONIO TAGLIARI FEBA Técnico de Segurança do Trabalho I
187/2006 ANDREIA CRISTIANE ROCHA Técnico de Segurança do Trabalho I
188/2006 JOSE AQUINO SILVA Técnico Químico I
189/2006 JOSE LUIS DA LUZ Técnico Químico I
190/2006 MARCIO SANTANA MOSCARDO Arquiteto
191/2006 MONICA FERNANDES DE ALBUQUERQUE Assistente Social
192/2006 GRACE DO PRADO Assistente Social
193/2006 TIAGO THOMASI CRUZ Biólogo
194/2006 RAFAEL RAMOS CASTELLARI Biólogo
195/2006 LUCIANO LUNA RODRIGUES Biólogo
196/2006 DOMINGOS SAVIO PINTO Contador I
197/2006 JORGE DUMARESQ NETO Engenheiro Agrônomo
198/2006 RODRIGO LOPES DE FREITAS LEITAO Engenheiro de Saneamento I
199/2006 HELIO MORAN GUARNIERI Engenheiro de Saneamento I
200/2006 ANDREA FRANCOISE SANCHES DE SOUSA Engenheiro de Saneamento I
201/2006 MARCOS YOSHIKI SHIMOYAMA Engenheiro Eletricista I
202/2006 MARCELO AUGUSTO MORETTO Engenheiro Mecânico I
203/2006 RAFAEL NEGRELLI Procurador
204/2006 LUIZ AUGUSTO ZAMUNER Procurador
205/2006 DIOGENIS BERTOLINO BROTAS Procurador

CONVOCAÇÃO

Portaria Nome Cargo
218/2006 PLÍNIO MARCOS ANTUNES NOGUEIRA Ajudante de Serviços
223/2006 ANGELO ALBERTO GOMES GATTI Procurador
224/2006 EDSON ANTONIO DE SOUZA Soldador

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislaçao Vigente, o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, convoca o
concursado nomeado através da Portaria relacionada acima, publicada nesta data a tomar posse no prazo
de 30 (trinta) dias, à partir desta publicação.

O interessado que não tomar posse dentro do prazo acima, perderá os direitos decorrentes de sua

classificação no Concurso Público.

Sorocaba, 29 de setembro de 2006.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

CONVOCAÇÃO

Portaria Nome Cargo
254/2006 Leudamir Leite da Silva Ajudante de Serviços
255/2006 Jario Cosme Alves Ajudante de Serviços
256/2006 Luiz Alberto Machado dos Santos Ajudante de Serviços
257/2006 Mônica Moreira Alves Ajudante de Serviços
258/2006 Claudinei Fernandes Muniz Ajudante de Serviços
259/2006 Varnaldo Antonio Battaglini Ajudante de Serviços
260/2006 Cássia Antunes Glasser Ajudante de Serviços
261/2006 Fabiola Maria Mota da Costa Assistente Social
262/2006 Joana Maria Gouveia Franco Duarte Assistente Social
263/2006 Adriana da Conceição Silva Auxiliar de Administração
264/2006 Lilian Ueda Ferreira Auxiliar de Administração
265/2006 Fernanda Mara Battaglini Auxiliar de Administração
266/2006 Massahiro Taguiva Sato Contador
267/2006 Fernando de Paula Santos Engenheiro de Saneamento I
268/2006 José Olinto Ruel Fiscal de Saneamento I
269/2006 Valdinei Silva Mecânico de Manutenção Geral
270/2006 José Maria de Pontes Junior Motorista
271/2006 Edson Daniel Rocha Leite Motorista
272/2006 Clenio Ribeiro da Rocha Operador de Rádio
273/2006 Valter Luis Zamboni Operador de Rádio
274/2006 Odair de Oliveira Pedreiro
275/2006 Joel Fernando Fiori Pedreiro
276/2006 José Luiz de Oliveira Pedreiro
277/2006 Marcelo Evandro dos Santos Pitometrista
278/2006 Brunno Eller Ribeiro Pitometrista

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislaçao Vigente, o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, convoca  o
concursado nomeado através da Portaria relacionada acima, publicada nesta data a tomar posse no prazo
de 30 (trinta) dias, à partir desta publicação.

O interessado que não tomar posse dentro do prazo acima, perderá os direitos decorrentes de sua
classificação no Concurso Público.

Sorocaba, 06 de outubro de 2006.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

AMBULATÓRIO MÉDICO

Nome Cargo Lotação
PLÍNIO MARCOS ANTUNES NOGUEIRA Ajudante de Serviços Setor de Distribuição e Manutenção
ANGELO ALBERTO GOMES GATTI Procurador Diretoria Jurídica
EDSON ANTONIO DE SOUZA Soldador Setor de Eletromecânica
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TERMO DE REVOGAÇÃO DE PERMISSÃO DE USO

PROCESSO CPL nº 625/2004

A EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA - URBES, empre-
sa pública municipal, constituída pela Lei nº 1.946, de 22 de fevereiro de 1978, com sede nesta cidade,
na Avenida Barão de Tatuí, 231, Jardim Vergueiro, neste ato representada por seu Diretor Presidente
Renato Gianolla, brasileiro, casado, engenheiro, nomeado através do Decreto nº 14.335, de 04 de janeiro
de 2005, neste ato REVOGA a permissão onerosa de uso outorgada a BERNARDO ROBERTO DE
PONTES ALVES, para exploração comercial do módulo 1B do Terminal Urbano de Integração Santo
Antonio, com fundamento na Cláusula Sexta, item 6.2, subitem 6.2.2, do Contrato nº 003/05, tudo
conforme apurado nos autos do processo epigrafado.

Sorocaba, 03 de outubro de 2006.

RENATO GIANOLLA
Diretor Presidente

URBES
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Engº Carlos Reinaldo Mendes, nº 2.945 - Alto da Boa Vista - CEP 18.013-904
Tel/Fax.: (15) 3238-1111  -   home page: http:// www.camarasorocaba.sp.gov.br

MESA DIRETORA - 2006
PRESIDENTE: Waldomiro Raimundo de Freitas - PFL

1º VICE-PRESIDENTE: Tânia Baccelli - PT
2º VICE-PRESIDENTE: Jessé Loures de Moraes - PV

1º Secretário: Paulo Francisco Mendes - PFL
2º Secretário: Neusa Maldonado Silveira - PDT

ANTONIO ARNAUD PEREIRA - PT
BENEDITO DE JESUS OLERIANO - PPS
CARLOS CEZAR DA SILVA - PMDB
FRANCISCO FRANÇA DA SILVA - PT
FRANCISCO JESUS PEROTTI - PV
FRANCISCO MOKO YABIKU - PSDB
GERVINO GONÇALVES - PL
HÉLIO APARECIDO DE GODOY - PSDB
IRINEU DONIZETI DE TOLEDO - PL
JESSÉ LOURES DE MORAES - PV

JOÃO DONIZETI SILVESTRE - PSDB
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ - PSDB
JÚLIO CÉZAR RIBEIRO - PSC
MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR - PFL
MOACIR LUÍS SILVA DE OLIVEIRA - PSDB
NEUSA MALDONADO SILVEIRA - PDT
PAULO FRANCISCO MENDES - PFL
RAUL MARCELO DE SOUZA - PSOL
TÂNIA BACCELLI - PT
WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS - PFL

PREFEITO MUNICIPAL: VITOR LIPPI
VICE-PREFEITO: GERALDO DE MOURA CAIUBY

Portaria n.º 159/2006

(Dispõe sobre a exoneração de servidora)
WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS, Presi-
dente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA,
no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir desta data, a Sr.ª
TATIANA DE JESUS OLERIANO DOS SANTOS,
portadora do RG nº 27.851.780-8 SSP/SP, do
cargo em comissão de Assistente Parlamen-
tar I do Vereador Benedito de Jesus
Oleriano, para o qual foi nomeada através da
Portaria nº 073/2003, de 07 de maio de 2003.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação

Sorocaba, 02 de outubro de 2006.

Waldomiro Raimundo de Freitas
Presidente

Portaria n.º 160/2006

(Dispõe sobre a exoneração de servidora)
WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS, Presi-
dente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA,
no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir desta data, a Sr.ª
ÂNGELA MARIA DE CAMARGO FURLANES,
portadora do RG nº 12.977.530-7 SSP/SP, do
cargo em comissão de Assistente Parla-
mentar do Vereador Moacir Luís Silva de
Oliveira, para o qual foi nomeada através
da Portaria nº 122/2004, de 04 de novembro
de 2004.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação

Sorocaba, 02 de outubro de 2006.

Waldomiro Raimundo de Freitas
Presidente

Portaria n.º 161/2006

(Dispõe sobre a exoneração de servidor)
WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS, Presi-
dente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA,
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir desta data, o Sr. ROBERTO

MARQUES VIEIRA, portador do RG nº 16.146.012
SSP/SP, do cargo em comissão de Chefe de
Gabinete do Vereador Benedito de Jesus
Oleriano, para o qual foi nomeado através da
Portaria nº 072/2003, de 06 de maio de 2003.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação

Sorocaba, 02 de outubro de 2006.

Waldomiro Raimundo de Freitas
Presidente

Portaria n.º 162/2006

(Dispõe sobre a exoneração de servidora)
WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS, Presi-
dente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA,
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir desta data, a Sr.ª
ADRIANA OLERIANO ORTEGA, portadora do
RG nº 33.863.096-X SSP/SP, do cargo em co-
missão de Assistente Parlamentar do Vere-
ador Benedito de Jesus Oleriano, para o qual
foi nomeada através da Portaria nº 034/2004,
de 09 de fevereiro de 2004.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação

Sorocaba, 02 de outubro de 2006.

Waldomiro Raimundo de Freitas
Presidente



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 276 DE OUTUBRO DE 2006

��
��
	��������	���������	�����	��	�����������

%�&������

'"(��

�	����	��
	����
���

���	��������������������������
�������������
�	�������������
�������	��������������

�
�
�
�


�
��

��


�
�
�
�
�


�
�
����������	�
�����
�
�
�


��
���,	�� �
�� 
�� 
��
�� ��
��!��
��/
� 
��
��	
�(
�
���
%
,	���
� �
���'
#� �
� 9��

M
��E���
&� �(
���	��
� 
� ���
�	���
� 
�
�������
��
�����'

������ 
� 
!����
�� 
��
	�
��
�	
� (
���
����
� ���,��#� 

������
��
����.��
���� 3���
�
4���	�	�
� 5��
�
� ���
���
�����!
�!��
�
�,
����
����
�
��
�
�#� 
�
�
����
�� ��
,	�
���� �����!���K�������
�
�
������
�
&

.�� ���!��
���
�%
,	���

�
���'
�!E������
���
��/
�
�
'������
����B����
�#� �� �
/��
�
�����
���
,�
�
�����	�
�

���
����������
� 
�;	�����
�
�
�
����	���
� 
�����!��
��/
� 

����
����
����!����
������
�
�
�
�
#��
���	��
������
������<�
!�
��*	�#��
�
�
�#����������
�
	�
����
����
��
���
�
�����
������������
�� *	
��
�
�#

�@�����
	��
���A�������>���

��
����
#�����
�������2�!�
�&

.��
�
�,
����
���
���
��
�
�
�� �
�%
,	���
� �
���'

!E�� ����
� �����!
�!��
�
��� �2� �
��
�� ��� ��
!����

��� ���������&� ��
�
�����
�K���!��
���������
�


�����
��
�
�!���	�
�#�
�*	�
������
������,
�����
���'K��
�� !���	�
�� ���
�
�� �


!����
� �� !�
�� ��
��!���
��#


�����
� ����
� ��� *	�

	����
�
����
��
�
���0����

������������&

.	��
�� 
�K��� ��
��/
�
�

� 
�
������
��
�K���������
�
�� ,�
���� �
�� �
��
�
�� �� ,���
�'
�� �
�� ,	�
�#� �
�
� ���

�
����
� ��� �,	
�� ��	!�
��#

�@����������!���K�������
�
�
�� ��� �
�
&� J��
��/
�
� ���

��
�
#� ��� 
� ����	�
�
�� ����
!��
������
��
,���
&

����4��	����!�����
	���������
�	������������
���#�
����7	��������������%

����������,���������	
�-������
�
�������"�
�
�������	�������
��

�
����	
�.�"���
�/

0��
��
��1������

#�����
�! ������

��
��	��'������

�
��

��
��

�
�	

�

��

��
�


��
	�

5�
� ������
� 
� ����
��
��
��
� �� �
��,�
�����
������
�
� 
� �
� �7����
��
��
	� 

����
� ��� �
���
�
� 
� 


"�
� 3�����
��
�
�� �
������
�
��� �� ��� � 
�J�
�����
� ��
�����#� ��
��/
�
� �
� �
���� ��
*	
��
�����
� �A�� �
� 
	������

�
��
�*	��$

��,��
�;	���
���
��S	��/��'
����:
��
�&

;
�������	/���
������

�

�������
���������C��
���	�	����,
���#�*	��
�
��
	�
�!��
��
��
��
�
�������
��
	�
����
��0���
��


������!
� 
��
��
�	��/
&
.� (����
� ��� 4�	�
� 


�������
�� ��
�
!�� 
� �����
��
� 
�'��
��
�
�
�&�4�
�
���	

���
���
�
�K����
�<1T�
���
!������
��
�/C
&�������
��
�
������
�
� ���
� ����� D
/0��
���
����	����(
��
���
��
��
�����
� 
� �
� �
��*	�
�:
�
+��	���
�������
�����
�(
�	�
���
���%
��
����'
�
���
�
�����
#� �
� 9��
� M
��E���
#

��
!@�� �
�� �	
�� �*	����� ��
���	�,�
#� �
��*	���� �� �
��
&

.�� 6
!���� ����
���!���
���
� ��
�
�
� 
� �
� �
�	�
����
����
�#��
�����
�
��<?
��
�
��
�� �����
�� �	�
���� 

(
����E���
� �
� +	!���	��#
��� ��	���
�� �
� �
���� ����

*	
��
�����
� ��A�#� �
� ������
�
��
� �
� +	!���	��� ���6	!�&
.� �
�	����
� ��� 
	�
���
�
���� �
� ���
��#� ��,
�
�� �� 6	�
!���	��&

.�� �
������
����� �����
���
���
��
�
�������
���	�
��
��� 
� (
����E���
� J��
�#
��
��/
�
� ��� �������
#� �� 
�

<?���
�
��
���
�
�
���������	��
�
������ 
�� ���
�
Q � � 	 � 
 �  
 R #
Q��
�
�'
R#� Q���
�
�
��
R���Q!�
�
�E���
R&

"�� 
�
��

�
��
�������
��

�
� +	!���	��#
������ 6
!���� ���
�������
���
�
��
*	�����*	�
�
������
�
�� �����!
�����
�
�� �
����E���
�#� ���
���
��
��
�
������������
���
	�
�

.
�



��

�
�
��



��

�
�
�
�


�
�
�

�
� 6	!���	��#��
���
��
� 

�
�	���
��� �
�� ���
���'
�
����
���
����
�
��
���������
����
�
�������
�������
�
��
&

.���
6��
� Q(��
� 
�H��
,
�R#�	�
������
��!
��
�������
�
��
�����
�����
���
��������	�
�
�����
�
�
�
#���
�
!���

������
����
�
��=��
��L�J���

���4��
����#�H
/�����(	��	�

�
� (
�6	��
�M
���
��
�
�
��
��
	�
�4��	�@��
��M
�����
�
�&�.��!���
�!
���
��1�����='#
�
�S	
����'
#� 

� �
�
� �

�
��
���� �	���
���
��
���
&
M
!�����
����
�����	���
�#�6
�
,
�#� 
�������
� 
���� �
�
���
�
#��
��
�#��
��
��
#��
,
����
'���'
�&���� �*	������	�����
�
�������
�*	���� ��'
����
�
�
� 
�	����
�
�'
��������,�
�
� 
����
��@��	��U
�I�'
�&

��	
���	
�

��������
��
����)�
���
��
���������
����
��������	�
���
�
�
�
�
������
	�����
����
�
�
�
�����
��
� 
����	���
��
6	��
� ���
�����
� �
� ��	/
�
����
� �
� 
!����
� 3�
!	!	
�
��
��	
���
���
��
����#��

�
��
� �
�� �
���
�� �
��

;
���
����
�*	���
�����
�&

4��
��
���
�
��������
��
�#�
�����
����!
���!������
�
���
���
� 
&�"��
�
��
��
�

�� �@����
���
�����
�#�
���	�
/
����
� �
��@�� ��������
��
��*	
� 
� �
� ���
��/
� 

'
��/
��
����!�����
�&�.���!���
������
� �
�
�� �
� �������	�

������������
����DV�<�����&



PÁGINA 28 MUNICÍPIO DE SOROCABA 6 DE OUTUBRO DE 2006

�)�*����+,'

����

��
��	���������
����
-�
���.��
�������

��$/�������0(����
���������
��
�

�����1&
�2

��(3.
�4

�
�

�
�

��
��

�	
�


��
�


��
	�

*����
����	����
 
�����
"����2334����
����
��256

Sorocaba prepara 1º Encontro
Regional de Saúde do Trabalhador
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Filhotes de papagaios
são encaminhados
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